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ESTADO OE RORAIMA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMlssÃo PERMANENTE oE LlclraÇÃo - cpl

EDTTAL DA TO|\4ADA DE PREÇOS N" 003/2022-CPL.
PROCESSO N" 113/2022. - SMED.

TIPO: IVlENOR PRECO.
RÊGrN,lE DÉ ExECUÇÁo: Trpo EMPRETTADA poR rvlENoR pREÇo GLoBAL.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.
OAÍ A: 07 t06'2022.
HORAS:07rh30minhs.

O MUNICIPIO DE BONFIM/RR, através da Sec.etaria Municipal de obra§ e Serviços Públicos, sMosP,
representada nesle ato pêla Comissão Permânente de Liciteçâo - CPL, constiluída pelo Decrelo No 007/2022,
de 03 de jêneiro de 2022 torna público que hrá realizar, às 07h30min do dia 07 dê junho de 2022, na sala dâ
CPL da Prefeitura líunicipal de BonÍm/RR, na Av. Rodrigues Jose da Silva, No 37 - Centro, LICITAÇÂO na
modalidade "TOMADA DE PREÇOS No 003/2022-CPL" do tipo "MENOR PREÇO" sob regimê dê ExecuÉo
Empreitada por Preço Global, onde recebêrá a documentação e proposta de preços. obielivândo objeto a
contrataÇào de enpresa de engenharia para exêcuçáo dos serviÇos de CONSTRUÇAO 0E OUADRA
POLIESPORTIVA NA COIMUNIDADE DO MARUPA, NO MUNICIPIO DE BONFIIII - RR. condiciona â
construÉo o fornecimento dê materiais, êquipamentos e mão-de-obra nêcessária para plena exêcuÉo da rnêta
a cargo da Empresa a ser conhatada- Obedecendo ígoosamente, as instíuçóes e condi@es fxãdâs neste
Editâ|. A presente Tomada de PÍeços se regerá pelas disposições da Lei N'8.666/93 e suas alterâÇôes ê
alterada pelo Decreto n' 9.412l18, aplicando-§e, ainda, no que coubeí a Lei Complementar N' 123/06 alterada
pela Lei Complemêntar N" 14712014.

l DO OBJEIO
1.1 - OBJETO: a conkataçáo de êmpresa dê engenharia para êxêcuÉo dos serviçog de CONSTRUÇÂO DE
QUADRA poltESpoRTrvA NA cor\4uNrDADE Do [,íARUpÁ, No MUNrcrpro DE BoNFlr\, - RR, tudo com o
Íornêcimento de mâtêaieis, êquiparnentos e máoie-obra nêcessárla para plena execuçáo dâ meta a cargo da
Empresa a ser contratada, de acordo com os quantit€livos ê especificaçÕes constantes nêstê Edital e seus
Anexos.
1.2 propostas dâs licitantes deveráo ser elaboradas com base no prêsente Edital e seus anêxos e documentos
constantês do processo referido no preâmbulo:

2. DorAÇÁo oRÇAMENTÁRrAi
2 1 - Os recursos para essa contrataÉo estáo segurados na classtficação orçâmentária:
UNidAdE OTçEMENIáTiA: SECRETARIA I\4UNICIPAL DE EDUCAÇAO E DESPORTO. SMED.
ÉxeÍcícto:2022.
unidade orçamentáriai SEcRETAR|A t\4uNtctpAL DE EDUCAÇAO E DESPORTO - StltED.
Programa de Atividadê: 12.361.2003.2026.0000 - FUNDEB
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Tipo de êmpênho: Do valor global.
Fonte de Rêcursos: Recursos do FUNDÉB - OUTROS 30o/., destinados pârâ Obras e Instâlãçôes, no valor
toiâl de R$ 8'15.452,41 (oitocentos ê quinze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um
centavos), confoímê o valor totêl estâbêlecido no Proj€to Básico
2.2 ConforÍne Art. í4 e 38 dê Lei N'8.666/93 c/c ad. í6, ll da LRF, aprovadâ ê assinada pele auüc6dade
competente e íará face às dêspesas da pretendida contrataÇão.

3 Do pRAzo DE ExEcuÇÃo E vtcÊNclA Do coNTRATo:
3 1 - O prêzo de execução dos sêrviços contratados será de 120 (cento e vinte) djâs corridos, obedêcêndo ao
cronograma Íísico-financeiro, contados da emissão dã ORDEM DE SERVIÇOemitida pela SêcrêtaÍiâ Municipal
de Obras e Serviços Públicos - S|!!OSP, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei N. 8.666/93
3 2 - A vigéncia do contrato será no prâzo 180 (cento ê oitenta) dias corridos, contados a partir dâ data do ato
de sua âssinaturâ ê o mêsmo sêrá êncênedo e pâ.tk de emissáo do têrmo de recêbimento dêfinitivo da obÉ.
podendo ser pronogado nos temos do art. 57 da Lei N' 8.666/93.

4 DrsPoslÇóEs pREL[útNARES:
4.í. AComi:s'oPeÍmanente de Liôitação CPL, Íornecerá aos interessados, mediante o pagamento de O1 (uma)
taxã dê R§ 30,00 (trinta reais) por mêio dê DAM (documento de arÍecâdeÉo municipâl), le forma impressa o
Edital e seus Anexgs, outras informaçôes que â seu critéÍio sejam consideradas indispensáveis ao plêno
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conhecimento desta Tomadâ de Preços. Podêndo sêr dispensada o pagamento da
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do Edital e Anêxos por mêio de aprêsentaçâo de Pen drive para gravaÉo dos arquivos pertinentes ao certame
na CPL do MunicÍpio de Bonfm-RR, días úteis, no horário de 07r30 às'13:00.
4 2 - O interessado que pretendeÍ solicitâÍ esclarecimêntos sobÉ o Êditâl deverá Íâzêlo por escrito no endereço
descrito no preámbulo, exclusivamente êm dias úteis, no hoÉrio de 07:30 às 13:00 horas até 05 (cinco) corridos
dias antes da dâtâ de entrega das propostas. A resposta, por escrito, apresentando a pergunta foÍmulada, sem
identificar a fonte será êncâminhada a todos os interessados que tenham âdquirido o Edital até 03 (Três) dias
antes da reauzaÉo da licitação.
4.3 - A Comissão Permanênte de Licitâçáo - CPL podeé, â qualquer tempo, promover diligênoas, exigir
esclarecimentos complemêntares que julgar nêcessários à peÍfeita êompreensáo das propostas aprêsêntadas,
bem como proceder à confrontaçâo de cópias com seu original, v€dadâ a inclusão posteÍior de documentos ou
informaÇôes quê deveriam constar, odginariamentê da Hábilitação e Proposta dê Preços.
4 4 - A Comissiáo Permanente de licataÉo- CPL podeÍá, antes da data limitê para aprêsentaÉo dâs píopostas,
introduzir aditamentos, modificações ou revisôes no Edital sob forma de Adendo, encaminhando o inteÍo teor
das alterêções a todos os inteíessados que tenham adquirido o Edital desta Tomada de Preços, e-mail, fax ou
publicaçáo, reabrindo-se o prazo inicialmente êstabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, náo âlterar ê
formulação dâ propostâ.
4.5 - Estará ressalvado ao Município, o direito de rêvogar a pÍesênte, por interessê público decorÍente de fato
superveniente, devidamente comprovado pertinente e suficiente para justiÍcaÍ a revogação, ou anulá]a por
ilegalidadê total ou parcial, de oÍlcio ou por provoc€çáo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundaÍnentado, dêndo ciência de sua dêcisão às empresas participantes, sem que a estas caiba dirêito de
rêclâmaçãô ou indenizaçáo-
4 6 - A proponente dêverá enkeger os ênvelopês no endereç!, diâ e horário mencionado no preãmbulo deste
Edital, impreterivelmente. Náo serão recebidos os envelopes apresentados após a hora e data convencionadas,
bem como documentáção ê proposta enviadas porfax ou E-mail.
4 7 - Toda a documentaÉo âpresêntede para a presente licitação, incluída a proposta de preÇo, dêverá ser
redigida em português.
4 8 - A proponêntê ercará com todos os custos da preparação e apresentaçáo de sua proposta, independente
do resultado do procêdimento licitatório.
4 I - Caso as datas previstas para os eventos da presente Tomada dê Preços sejam declaradas como Íêriado
ou ponto facultâtivo, ê, não hêvêndo rêtiícaÇão da convocaÉo, serão estes, realizados no primeiro dia útil
subsequente, no mesrno local, dia e hora previstros.
410 - Os casos omissos sêrão resolvidos pela Comissáo Permênente de Licitaçâo - CPL, podendo ser
convidâdos a coleboÍãr êom a mêsma, essêssôrándo-â quándo necêssário profissional dê rêconhêcida
competência técnica, não vinculado direto o indiretamente a qualquer dos licitantes, ligãdos ou náo ao Podêr
Executivo Municipal.
4.11 - Será realizâda consulta, durantê a fase de licitaÉo e antes da contrataçâo, de êmprêsas suspensas ou
declaradas inidôneas no portêl de Trensparência, Empresas Punidas
(hilo://www.kansoarencia.díoov.br/Paoes/êmpresasounidas.aspx), assim como no Cadâstro Nacional de
EmpÍêsês inidôneas e suspensas - CEIS ([[p/![l^4tr9ltsl!Ia!§pêIC!qiag9!.b!@is) ê Cedestro Necionât dê
Condenações Cíveas por Ato de lmprobidade Adminastratúâ no Portal do CNJ.
4.2 - No crcdenclemento, os documentos devêÉo ser ent.egues separados dos ênvelopes de "Documentos
de Habilitação" ê 'Proposta de Preços". Será indispensávelà apresêntação dos seguintes documentos:
a) tÍatando se de representante legal, o Estatuto Social, Contrêto Sociat e suas atterações e/ou consolidado, ou
ouko jnstrumenlo de registro comercjâl com suas dêvidas alteraç6ês, rêgislÍedo ne Junta Comercial, no quâl
estejam expressos seus podêres para exercer direitos e assumir obrjgaçóes em decorÍência de tal investidura;
b) tratãndo-se de procurador o instrumento dê procuraÉo público ou particular com firma reconhecida em
cartório no qual constem poderes espêclficos para intêrpor e desistir da interposição de recursos ê praticaÍ os
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados nâ
alínêe "a", quê comprove os poderes do mandantê para a outorga,
4.2.'1- O representante do licitante deverá entregaí a Comissão Permênente de LicitaÉo à documentação de
credencramento do item anterior, com a respectiva cédula de idêntidade ou documento equivalente, autenticada
em cêrtório ou por membro da CPL, mêdiante apresentaÇão do original.
4.2.2 - A não apíesentação OU incoÍreÉo do documento de cÍedenciamento náo inabilitaÉ a licitânte, mas
impedirá o reprêsentante de se maniÍestar e responder peta empresa a qual está vinorlado.
4.2.3 - Náo será admitida a pêrticipaÇão de umâ únicê pessoa como representânte c,e mais de uma empresa
4.2.4 - Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos
procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos.

FONÉ: (095) 3552-1233 - CNpJ 04.056.21410001-30
cEP 69 340-000 - AONFTM- RR,
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4.2.5 - As microempÍesas (lúE) e empresas dê pequeno portê (EPP), que píetenderem se beneficiar nesta

licitaçáo do Íêgime diferenciâdo e favorecido píêvisto na Lei Complementar N" '123, de 2006, e no Decreto N'
6.204, de 2007, deverão âpresentâr no ato do crêdenciaÍnento a respectiva declaÍaçáo fi.mândo sua condiÉo
de ME or, EPP, seperadamente dos Énvêlopes de No 01 ê de No 02.

5, CoNDIÇÓES PARA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇAO:
5.1 - Podem participar desta Tomada de Preços os interessados que, atêndidas às espêciícações deste Edital,

êstejam devidarÍente inscÍrtos e classificados denao do ramo do obieto destâ licitaÉo, junto ao cedastro de

fornecedores junto ao municÍpio, até 03 (tÉs) dias antes da data marcada para esta Tomada de Preços.

5.2 - Podem participar também os nãos cadastrado§ pertêncentês âo ramo do obiêto desta licitaçào que
preêncham os requisitos legêis.
5 3 É permitrda a pêrticipação âtivâ de apênas um rêpresêntante espêcificamente designado, de cada
proponente, na sala de reunióes da Comissáo Permanente de LicitaçáocPl.

6, IMPEDIMENToS E VÉDAÇÓES:
6 1 - Estâo impêdidos de particrpar clesta LlctaÉo.
a) Emprêsâ proponente quê estivêr cumprindo suspensào temporária de participaÉo em licitação ou estiver
impedida de conhatar com a Administração Pública Municipâl ou que tenha sido declarada inidônea por qualquer

órgão da Administração Pública, não ocofiendo a reabilitaçáo;
b) Ernpresa que tênha servidor público do MunicÍpio de BonÍm/RR como proprietário, gerentê, acionista,
administrador, contolador, ou responsável pela licitaçào;
c) Sob processo de Íalência ou recuperaçâo judicial.
6.2 Não será admitida a participação de consórcio, ou qualquêr outra modalidade de interdependência enlre as
licitantes.

7 Do REoEBI\4ENTo DA DocUMENTAÇÀo E pRoPosÍA:
71 - As licitantês deverão entregar no dia, local e horáíio defnidos no pÍeâmbulo dese Edital, à Comissão
Permanente de Licitação - CPL, sua documentaÉo e sua proposta de preços em envelopes opacos,
indevâssáveis, rubricados, contendo na pârte exteior os seguintes dizeres:

A ENVELoPE I- HABILITAÇÃo.
PreÍeitura Municipal de BonfÍúRR.
Comissão Peímanentê de Licitação - CPL.
Av. Rod go José da Silva, No 37 - Centro - BonÍm/RR.
Râzào Social complêtâ do Licitantê
CNPJ, enderê@, teletunê, ê-maile fàx do licitante.
Reí Tomada de Prêços No 00312022-CPL.
Abertura: 07/06/2022 as 07h3omins.

B - ENVELOPE II . PROPOSTA COI\4ERCIAL,
Prefeiturà Municipal dê BonfinVRR.
Comissáo PeÍnânênte de Licitâção - CPL.
Av. Rodrigo José da Silva, No 37 - Centro - Bonfim/RR
Razào Social completa do Licitantê
CNPJ, endereço, telefonê, e-meil e fex do licitante.
Ref Íomada de Preços M 003/2022-CPL.
AbedüÉ 071A6n022 as 07h3omins.

8, ENVELOPE N,ô 0,1 - DOS DOCUI\4ENTOS PARA HABILIIAÇÃO:
8.1 - Os proponêntes dêveráo apresentãí sob pena dê inâbilitâção, os documêntos âbâixo êm originâ|, ôu poÍ
processo de cópia autenticada em cartório ou publicaÉo em ór9ão dâ imprensa ofciâl ou, ainda, por
autenticaçáo diretâ pelo servidor de CPL, quando apresentado, simultaneâmentê, a cópiê e o oÍiginal ficando
aquelas, como partê integrante do procêdimento licitatório.
OBS: A CPL somente autênticaÉ os documentos quando apresêntados, no prazo de até 02 (dois) dias
anteíiores a data de realÉação do cêrtâme, sendo vêdâda a autenticãÉo pêla CpL no mesmo dia da âbertura

o.r.í HAB|LtTAçAo JURíotcA.
a) Cédulâ dê ldêntidade ê CPF do(s) sócio (s) da emprêsa;

Rúa Rodngo J@ da sirva, 37 - c6tro.
FONE: (O95) 3552-1233 - CNPJ (x.O56.2r:t/00o1-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM RR,
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b) Registro comercial, no caso de emprêsa individual,
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (com todas as alterações), ou contrato social consolidado
devidâmente registrado no órgão competente;
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso dê sociedades civis, acompanhadá de prova dê diretoda êm êxe.cício.
e) Ceíificado de registro cadestral emitido por qualquer órgáo ou entidade da AdministraÉo Pública, com
validade na data da realização dêsta licitaçáo.
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurldicas (CNPJ), atualizada;
g)Certidáo expêdida pêla Junta Comêrcial, comprovandoa condiçáo de microempresa ou empresa de pequeno
porte, com data de emissáo nâo superior a 90 (no/enta) dias consecuüvos dê antêcêdência dâ dâte previstra
para apresentação das propostas, segundo disposiçáo do art. 8o da lnstrução Normativa do Depariamento
Nacionalde Registío do Comércio - DNRC no 103 de 30.04.2007 Certidão exclusiva para IúE/EPP.
h) PÍova de inscÍiÇâo no cadastro de contÍibuinte estadualou municipal, se houveÍ, relativo âo dômicilio ou sedê
do licitante.
i) Comprovantê de lnscÍiÉo no Cadasho Técnico Federâl de Alivadades Potêncialmentê Poluidoras ou
tjtilizadoras de Recursos Ambientêis, acompanhado do respectivo Certific€do de Regularidade válido, nos
termos dô ertigo 17, incÍso ll, dâ Lei N'6.S38, de 1981, e da lnstruçáo Normativa lBAtulA N'06, dê'15/03/2013,
e legislação correlêta, para o êxêrcicio dê êtividade de obras civis, classiícâda como potencialmente poluidora
ou uílizadora de Íecursos ambientais, conforme Anexo I da mencionade lnstÍuÉo.
8.2. DOCI,JMENTOS DA REGULARIDAOE FISCAL.
a) cenidão conjuíta negativa de débitos rclativos aTributoô FêdêÍâis ê à Dívida Ativa da União, êxpêdida
pela Procuradoria Gelalda Fâzenda Nacional/Receita Federaldo tsrasil(Portaria PGFN/RFB N" 02 de 31i08/05),
ondê êstá sediâdê ê êmpresâ ê abrangêndo tâmbém Nêgâtiva dê Débito - CND, pêrante o lnstituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, com validade na data da realizaÉo dêsta licitâÉo:
b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda E8tadual em que for sediada a empresa, com validade na
data da realizaçâo desta licitação;
c) CeÉidão Negativa dê Débito com a Fazenda lúunlcipal, onde esta sediâda a emprêsâ, com vâlidadê nâ
data da reelizaeão da Licitâ€o;
d) Certidão de Regularidade - CRF, pêrante o Fundo de Garanlie porTempo de Servaço FGTS, com velidade
na data de realização desta licitação (Lei N'8.036/90 art. 27 alíneg "a");
e) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhlatas - CNDT, válida êm cumprimento à Lei N" 12.440/2011;
0.3 - QUALTFTCAçAO ECONOMTCA - FTNANCETRA;
a) Cópia, do têrmo de Abertura e Encerramento retirada do Livro Diário, do Balanço Patímonial e das
demonstrâçóes contábeis do último exe.clcio socialjá exigiveis e epresentêdos na formê da lei, contêndo o
número de regisÍo da Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, dêvidamente
êssinadas pêlo rêpÍesêntãntê legal e pelo contador, acompanhada da Certidão de Regularidade P.ofissionat-
CRP; vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços pÍovisórios- O balanço das Sociedades Anônimas
ou por Açôes, deverá ser apresentado em publicação no'Diário Oficial"; as demais empresas deveÍão
apresêntêr o balanço autenticado, contendo os sêguintes indicedores:
lrdice de Liquidez CoÍrente. AC/PC - ma or ou igual a '1.00
lndrcedeLrqurdêzGeral AC+RLP= maloÍou iguala 1,00 PC+ELP
Grau de Endividamento: PC+ELP = menor ou igualâ 0,604T.
a.1 - As êmprêsas que foran constituídas no presente exercÍcio deveíão apresentar o Balanço de Abertura,
autenUcado por Contador registrado no Consetho de Contabilidade- CRC.
â 2 - Todos os atos do Bêlanço Patimoniêl devem êstar assinados pêio Contâdor, acompanhado da Cêrtidâo
dê Regularidade PÍofissional, ematida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, vátida na data do
certamê.
b) Certidão negativa de pêdido de Falência ou Recupêrâção Judiciat expedida pelo Cartório competente, datada
dê no máximo 30 (trinta) dias anteíores à datâ dê entrega dos envetopes.
c) Cêrtidáo Simplificada váljda êmitide pela Juntâ Comercial ou Cârtório de Registro Civildas Pessoas Jurídicas
atuâlizada.
8.4 - auALtFrcAÇÃo rÉcNtca;
8.4.'Í - Os itens dê qualiÍcâçào têcnrcâ êxrgidos para hâbilitâçáo deverão serobsêrvadosas exigências contidas
no itêm 12 2 do PROJETO BASICO anêxo l, parte integrante deste Edital da Tomada dê pÍeços n0 OO3/2022-
CPL
8.5 - OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENÍARES;
a) Alvará de Funcionamento, caso seja defnitivo, deve seÍ apresentado juntamentê com o comprovantê de
págámênto da ênuidáde.

Ruâ RodÍiqo Josê dá S lvá,37 - Centrô.
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b) Dêclaração do licitante de que não possui em sêu quadro dê pessoal empregado(s) com menos de '18

(áezoito) aios em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e de 16 (dezêsseis) em qualquer trabalho, salvo na

àondiçãó de aprendiz, nos termos do inciso xxxlll do art. 7" da ConstituiÉo Fedelal.

c) DeôbraÉo de inexistência de fato superveniente impeditivo à habiiitaÉ., com identificãção do firmatário.

di A ticitanie deveÉ âpresêntar a Cêrtidão emitida pêlo Sistêma de Cadaskamento UniÍcâdo dê Fornêcedores

- SICAF em plêna validade
e) Em atendimênto à determinaçáo do Tribunat de contas da união, constantê do Acórdão no'1.79312011 do

Plenário, devêm ser aprêsêntadas âs seguintês consultas:
1 -Cadastro Naciona! àe Emprcsas lnidôneas e Suspensas (CEIS) do Poítal da TÍanspaÉncia;
2 - Cadastro Nacional de iondenações CÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa no Portal do CNJ.

(www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido php).

il Oectaáiao ae qire a participação neste procedimento impticê na aceitação integrate irreStrib das condiçôes

éstabêlêcidás neste Editálê seus Anêxos, com identificâÉo do Ímatário.
g)GARANTIAparapaÍticipardaticitâÉonáoexcedeÉovalordeR$8.154,50(Oitomil,cêntoêcinquêntae
llatro reais e àinquãnta ;ntavos), qúê corresponde em média a 1% (um por cento) do valor total estimado

do objeto da contrabção:
ô.t iÃis) gar"ntiu(") áevêÍá(âo) seí recolhidà(s) junto à cPL da Prefeitura MuniciPal de BonÍm/RR, até o 3o

ifercelróiaia útilàiterior à data marcada para êntrega das proposlas, que emitira declaração acusêndo o

recebimento, que seÉ partê integrantê dos documentos de hâbilitaçáo-
g.2) Caso a ga;ntia departicipaõão fordotipo "CaÍta de Fiança Bancária", deverá seÍ com frma devidamentê
-recônhecidaãm 

cartOrio, exceio Áo caso de documento emitido porviâ digttal, para o qualnão Será necessária

a autenticâÉo da ÍÍma.
g.3) No cas; de opÉo pela garantia de participaÉo do tipo "Seguro Garanlia", o mesmo deveÉ ser emitido

ior'entidade êm funcónam;nto no pâÍs, em nome da PreÍêitura Mlnicipal de Boním/RR, com Írma
devidamente reconhecida em cartório, exceto no câso de documento emitido por via digital, para o qual não

será necêssária a autênticação da firma.
g.4) No caso de opção porcàuÉo em dinhêiro, o interessâdo deverá procurar a Prefeitura l\4unicipalde Boním,
parê obtêr instruçõe§ de como efetuá]a;
ô.5) A garantia aôuitrâtada dêverá tervalidade de no minimo 90 {novênta) dias consecutivos, a partir da data

marcada para entrcga das propostâs.
ParágÍafo Primeiro:-os anàxos constantes dêste Edibl dêveÉo ser assinados pelo representantê legal da

Empiesa. Caso seja represêntadâ por Procuredôí, obÍgatódo o acompanhâmênto e junbda de procuraÇão

com poderes espeôífcos, rêconhecendo-se à Íirma em Cartóio do Outorgante do mandato no instrumênto dê
procuração.
FarágraÍo Segundo: O MunicÍpio se rêsêÍva o direito dê procêdêr a buscâs ê extrâir cêrtidõês pâre avêÍguar
a veácidadeias informaçõea constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário' êstândo

sujeite à inabilitação, a ticitantê que apresentar documêntos em dêsacordo com as inÍormações obtidas pela

Cómis6ão PeÍma;ente de LicitaçáotPL, além de incorrer nas sançóes previstas nestê Edital.

ParágíaÍo Íerceiro: Os documêntos de habilitação de Regularidadê Fiscal, que não tenham prazo dê validade

legal;u expresso no documento ter-sê-ão como válidos pêlo prazo de 90 (noventa) diâs dê suâ êmissão.

9. ENVELOPE NO 02. DA PROPOSTA COMERCIAL:
9.1 - A Proposta dê preços devêrá ser âprcsêntada impressa em 01 (umâ) via, sem êmêndas, rasurês,
entrelinhas ou ressalvas, em papel timbrado da Empresa, devidamente assinada e rubricada por seu

representantê lêgâ1, contendo:
a) carta resumo da proposta de preços;
b) preços unitários de acordo com as planilhas de custo fomecidas pêlo l\4unicípio, os quaiô deveÉo
compreender todas as despêsas conftatuaite de matêdâis, equipamentos ê mão-de-obra com os rêspêctivos
encargos sociais e BDl. A transcrição dos itens e quantidades constantês das planilhâs dêverá ser fêita

coretêmêntê sob pena de desclassiÍcaÉo;
c) decla.aÉo dê quê a Licitantê aceita as condiçôes dêste Editalê, caso sejâ vencêdora da licitação, exêcutará
os serviços de acordo com as planilhas fornecidas e pelos preços unitários propostos e aceitos pelo lúunicípio;
d) Aprêsentâ junto com a Proposta de Preços declaração de elaboraÉo independente de propostâ sob pena de
desclassificaÉo.
9.2 - Alem de uma via impressa, a planilha de preços unitários e suas compoôiçôes deveram ser apresentada
obrigatoriemente em mêio digitaltambém êm CD-R no progrâma l\Iicrosoft Excel;
9.3 - As licitantês estáo obrigadas a fornecer preço para todos os itens constantes da planilha orçêmentária
anexa a este Edital, sob pena de desclassiÍicaÉo.
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9.4 - A validâde da proposta nâo podêrá ser infeíior a 90 (noventa) dias, sendo con

invalido.

perfeiia identificação quantitativa e qualitativa dos seíviços licitados;
b) Qualquer limitâção ou condiçáo divergênle do presênte Edital;

9.5 - Deverá ser apresêntada declereçáo de elaboreção independentê da proposta.

9.6 - O prazo de execuçáo dos serviços/obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos.
9.7 - A ôPL/SMOSP, náo considerará as popostas que não atenderem a todas as condiçôes da Licitação, quer

por omissão, quer por discordância.

10, DOS PROCEDIMENTOS:
A presente licitaÉo seé pÍocessada e julgâda com obsêNância dos sêguintes procedimêntÔsl

10.1 - Recêbimánto clos envelopes, ómchamada das êmpresas e anotações na ata acerca dos 1icitantes

prêsentes;
iO.2 - Os documentos constantês do envêlope "HabilitaÉo", sêrão rubricados por todôs os licitantes prêsêntes

e pelo§ l\íêmbros da comissáo Permanente de Licitação - cPL, permitindo-sê aos intêrêssâdos o exame do6

mesmos no local.
10.3 - O rêsultado da Habilitação será comunicado aos licitantes apó§ o encerramento dessa primeira fasê dos

trabalhos, o que poderá ocorráÍ porcomunicação direta na mesmâ data da abeftrra dos respectivos envelopes,

caso contrário se dará âtravés dê publicação na forma da Lêi.
10.4 - Havendo inabilitação de alguma proponente serão considerados dois procedimento§:

a) sê o reprêsentântê dã propon;nte não manifestâr ne rêuniâo dêsejo de recorer dá decisão da Comissão

Permanente de LicilâÇão - iPL, ser-lhe-á devolvido imediatamente, Íechado, o Envêlopê No 2 - Proposte

ComeÍcial e se fará constar em ata.
b) Se a proponente inabilitada se dispu§êra apresentâa recuÍso, serãoobseryados os-pro@dimentos legais, ou

s;ja, os Envelopes de No 2 - Proposta Comercial só seráo abertos após aprêciaçáo do íêcurso pela Comissão

Permanente dê Licitação - CPL.
'10.5 - Havêndo renún;ia expressa de todos os licitante§ â qualquer recurso contra ojulgamento da "Habilitação",

os envêlopês de No 02 - 'Proposta Comerciê|" dos licitantes habilitados serão abertos imediatâmente após

êncerradosos pmcêdimentos relativosàquela fasê, caso contÍário, a comissão Permanente de Licitação-cPL,
marcará nova data paíã sua abertura.
10.6 - Somente seáo abêrtos os Envelope§ "Proposta Comercial" das Empresâs previamente habilitados pela

Comissão, Ícando os rêlativos aos cêndidatos inâbilitados à sua disposiÇão, para retirá-los no prazo de 30

(trinta) dias, contados da d ivulgaçáo da inabilitaçáo, 6ndo o qualseráo inutilizados, sem quaisquer formalidêdes.

10.7 -A abertura dos ênvelopés aerá rêalizada no local dêÍnido neste Edital, sendo lavrada ata circun§tanciada,

assinada pelos licitantes prêsêntes ê pelos mêmbros da Comissáo Permanêntê de Licitação - CPL, ficando

todos os documentos à disposiÇáo dos licitantes, para examê-
10.8 - Qualquêr licitante, através de seu representante legalpoderá fazeí constar em ata seu§ reclame§, ficando
à c tério dos membros da Comis6âo Pêrmanente de Liêitâção - CPL, considêÉ]o ou não, não possuindo êfeito

dê Íecurso, que deverá sêguir seu própÍio procêdimento.
10.9 - Ocorrendo a inâbilitação ou a dêsclassiÍcação de todos licitantes, â Administração podêrá, a seu critério,
fixar aos mesmos o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentáção de novâ documentaÉo ou dê outras
propostâs, nos termos do § 3." do art.48 da Lei N" 8.666/93.
io.to -Em todas a5 facês â CPL suspêndêrá e §êssão pârâ análise e julgâmênto da documentação
aprêsêntâda e encaminhamento da méma à Secretada Municipal de Obras e Serviços Público€_SMOSP
pare análise ê parêcêr da qualiÍicâçáo técnica ê na fasê dê julgamento da proposta, para análise quanto à
disposição dos preços e custos apresentados.
'10-11 Abertos os envelopes de HABILITACAO e após confercncia da documentaÉo aprêsêntada, a CPL
suspendera a sessão para análise e julgamento da documentaÇáo aprêsentada e encâminhamento da mesma
a Secretaria Municipal de Obras e Setuiços Públicos - SMOSP perâ análisê e perecer dâ qualiÍcação técnicâ.
Íúesmo procedimento será adotado na Íase de paoposta de preços.

1 1, AVALlAÇÃO, JULGAMENTO:
1'1.1 - O julgamento dêsta LicitaÉo será feito pelo critério dê |\4ENOR PREÇO GLOBAL, sob o regimê de
execução dê êmprêiiedâ por preço unitário.
11.2 - SeÍão desclassificadas as propostas que:
e) Estivêrêm incomplêtas, isto é, não contiverêm informações suÍciêntêmênte claras, de forma ê pêrmitir a

W},4Í?122-
PÀO:

êrado prãzo inferior
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c) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços de insumos
ou salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo â excêçáo prêvista no pârágrafo 3o do artigo
44 da Lei N" 8.666/93 e altêraÉes;
d) Cujo preço total sêja manifestamentê inexequívêl confoíme estabelecido no artigo 48 da Lei N'8.666/93 e
alleraÉes;
e) Cqos pÍeços, tanto UNITÁRIOS propostos quanto TOTAIS forem superiores ao da planilhe/orç3Iiento base
do lvlunicípio.
'11.3 - Do tratamento diferênciado paÍa As I\ricroempíesas ([IE) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP)
a) Após a divulgação do vencedor se esse náo for uma ME ou EPP, ê se houver proposta aprêsêntâde por MÉ
ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mâÉ bem classifcada, proceder-sê-á da sêguinte
formê:
b)A ÍúEou EPP mais bem classificada eem seu direito a prefeÍência ao desempate, poderá êprêsêntar proposta
de preço inferior àquêla considêreda vêncedora do certame no prazo de 10 (dez) minutos, por escrito, possuindo
para tanto o pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocâçáo Íormal (sendo esta realizada na
própíia sêssáo), para apresentaÉo da proposta defrnitiva, situâÉo em que será adjudicado em seu êvoí o
objeto licitado.
OBSERVAÇÃo. Nos cêsos em que Comissão Permanente de Licitâçáo - CPL, constatrar a êxistência de êrros
numéÍicos nas paopostas, sêráo procedidas às coÍreÉes nec€ssárias parê a apuraÉo dos preços toteis
obedecidas as seguintes disposiçõês: havendo dúergência nos subtotiais provenientes dos produtos de
quantitativos por preços unitários, a Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL, procêderá à coíeção do6
subtotais, mantidos os quantitativos e os preÇos unitários das propostas. Em caso de divergência, o preço
unitario prevaleceÉ sobÍe o totâ1, ê os valorês por êxtenso, sobre os numéricos

12, DA CLASSIFIcAÇÃo DAS PRoPoSTAS:
12.1 - Será considerada vencedora da pÍêsente licitêÇáo a Licitante que, satisfeitas todas as etapas e exigência§
deste Edital, apresentar a proposta de l\4enor Preço Global.
12.2 Em câso de êmpate enhê dois ou mais proponêntes, a Comissáo Permanente de Licjtâção - CPL, depois
de obedecido o disposto no § 2" do Art. 3', da Lei N" 8.666,€3, procedera â sorteio, dê imediato.
12.3 Erros aritméticos sêrão retiÍcados de acordo com a seguinte base:se houver discrepância entrc osvalore§
totais pÍopostos poritem, prevalecêrá o preÇo unitário, se o Licitante não âcêitera correçãodo êrro, sua proposta
será rêjejtada parâ êste item.
12.4 - A Comissáo Permanentie de Licitaçáo -CPL, lavrará Ata dos trabalhos.
12.5 - Náo seráo levadas em consideraçáo vantagens nâo prêvistâs nêstê Editel.
12.6 - Cabêrá a Comissão Pêrmanente de Licitação - CPL, proceder ao julgamento da presente liciiação,
submeiendo o sêu rêsultado a considêraÉo do ordênador dê dêspesa, com vistas â homologaÇâo.

(NOTA EXPLICATM: Coníoftne entendinento do TCU, a desclêssificaçéo não deve ser aubmática en tal
situaçáa:'o citéio pâra afeiçáa de inexequibilidadê de preço dofinido no eft. 48, inciso ll, § 1o. allneas "a" e
''b', da Leina 8.666/93 conduz a uma presunçáo relativa de inexequibilidade de preços, cabendo à êdninistraçáo
exigi que o licttante comprcve a etetiva capaciclade de exêdrtar os seív,ços, no pÍeço obrecido, asseguftclo o
alcance do objetivo da licitação, que é â sêleção da pôposta tuais vantajosa, e, por consequência, do intercsse
público, bem tutêlado pelo procêdinento licitatóio" - Acórdáo n" 141/2008 - Ptenáio).

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13 1 - Dos atos dâ Comissão Permanentê de Licitação - CPL, nos termos da LeiN" 8_666/93 e alterações cabem:
| - RecLrrso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de intimáçáo do âto ou da lavraturâ de etá, nos casos dê
a) habilitaçâo ou inabilitaÉo do licitante;
b) julgamênto dês proOostasi
c) anulação ou revogaÉo da licitaÉo;
d) resclsáo do Contrato, a que refere o inôiso I do Art 79, da Lei No 8.666/93.
e) aplicação das penas de advertênciâ, suspensáo tempoÍária ou de multa;
ll - ReprêsêntaÉo, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis da intimaçáo da dêcisão rêlâcionada com o objêto da
licitação ou do Contrato, que náo caiba recurso hieránquico;
lll - Pedido de rêconsideração de decisão, dâ Comissão pêrmenênte de Licitâção - CpL, da Dêclâração de
lnidoneidade, no prazo de dez dias da intimêÇão do ato.
13.2 - lntelposto o recurso sêrá comunicado aos demais licitântês, qle poderáo impugná-lo no prazo dê 05
(cinco) diâs úteis

dgo Jored. §ilva,37 c.nko
FONEI (095) 3552123!-CNPJ 04.056.21410001 30

cÉP: 60.3ao{00 - BoNFtM RR



.:@,2'
,ffi: f.I.§':. t4l/

ESTADO D€ ROFIAIMA
PREFEITURA II,IUNICIPAL DE BONFIIú

coiflssÁo PERMANEME DÉ LIC1TAÇAO - CPL

FÁür
(/

,13.3. o recurso seÉ dirigido à comissáo Pêrmanentê de Licitação- cPL, que podêrá reconsidêrar sua decisâo,

nã prazo de 0s oias úteis, ou nesse mesmo prazo, faze_lo subir para conhêcimento da autoridadê supenor'

dêvendo, neste caso, a decisâo ser proferida dentro do prâzo de 05 (cinco) diâs útêis, contado do recêbimênto

do rêcurso, sob pêna de responsabilidade

14. DAS MULTAS E PENALIDADES:
ta.i- eeio nao cumprimento do aposto neste Edital pela licitante vencedora podeÉo ser aPlicadas as seguintes

penalidades:
a) adveftênciai
bi multa dê O,á% (três décimos por cênto) por diâ dê atrâso na realÉaçáo da§ obras ou sêrviços, sobre o valor

da fatura;
iimufta àe fOy" (Oez por cento) sobÍe o valor do Contíato, após o 30o dia de aÚaso na execuçáo das obrâs ou

dos serviços.
d, suspensão para contrataí com a AdministraÉo;
ei aeclaracào de tnidonêidade para licltar ou contratar com a AdministraÉo Pública'

ilâ- À"ié" ou àpri*çao das pênalidadês a Contrâtâda seíá âdvertida, facultada à apÍêsêntaçáo dê dêfesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.
i+.g - O Conirataaô, aurante a exêcução do Contrato, somente podeÍá recêbeÍ 03 (três) advertências, quando,

então, seÉ declarado o descumprimento do contrato, com a aplicêÉo dâs penalidâdes cabíveis. A

- AdmintstÍacáo. Dorém. poderá cancêlar o contrato mesmo que só tenha ocorÍido uma advertência.

I ra.+ _ Ài iar"rtencias, quando sêguidas de justiÍcativas aceibs pêla Administraçãq, náo serão computadas

paÍa o Ím previ§to no item anterioí
i+.s - ns ãOvertencias, quândo nâo seguidas de justificativas aceitas pela Administraçáo, darão ênsêjo à

aplicação das penalidades das alínêas "b" a "e" do iiem 13.1.

1i.6 - ns muttàs previstas nas letras "b" e "c' do item 13.1, podeÍão ser a-plicadas em conjunto e poderáo ser

cumuladas com Lima das pênalidades previstas nas alineas "d" e "e" do rêferido item'
ia.Z _ n muru moratóÍia seÍá ôalcutaàa do momento em que ocorreu o fato gêrador ê, não, dâ advertência,

estândo limitada a 10% (dez por cento) do valor totat do contrato, quando podeÉ seÍ cancelado e aplicâda,

tâmbém, a multâ cominatóriâ de 1O% (dez por cento) sobÍe seu vator. PodeÉ a Administração, entretanto, antes

de atingido o prefalado limite, cancelaros serviços em razâo do atrêso.
14.g - ÃAdmi;istração poderá consideÍar outroa fatos, que não o Simples afaso na entregâ dos materiais, para

entender cancelado o Contrato.
14.9 - A inidoneidade do contratado sêÍá declarada pelo SecretáÍio Municipal de Obrâs ê Serviços Públicos -

SÍVIOSP, conforme o caso, a Ím dê que opêÍê seus efeitos perante toda ê Adminiskação Pública

14.10 - Não confrmada a declaraçáo de inidoneidãde, seé êsta consideradâ como suspênsão para êontEltar

com a Administraçáo pelo pÍazo máximo preüisto em Lêi.
14-'11 Podêrão slr dêclarados inidÕneos ou recêbêrêm a penâ de suspensáo, acima tíatada' as empresas ou

proÍssionais quê, em razão dos conkatos regidos pêla Lei No 8.666/93: 
-

â; tentram soirido condenaÇão dêfinitiva poi pÍaúcarem, por meios dolosos, fraude fiscãl no recolhimento de

_ quaisqueí tÍibutos;\ b) tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licÉação;
c! demonsirarem não possuir idonêidade parâ contratar com a Administração êm virtude de êtos ilÍcatos

praticados.

15, DAS CONDIÇÔES DE ENTRÉGfuEXECUçÂO DO OBJETO DA L]CITAÇÃO|
15.1 - As condiç6es de entrega constam da Cláusule Quinta e Sétima da minutâ do Conhato quê integra o
presente Edital - Anexo lll.

16. DA ADJUDICAÇÁO:
16.1 - Após ê dêclaraçáo do vencedor, não havêndo manifestação quanto à interposiçáo de recurso, a Comissáo
Permanentê de LicitaÉo-CPL, adjudicârá o objêto licitado, que po§têriomentê será submetido à homologaçáo
pela autoridade competente.
16.2 - A adjudicêção rêlativa âo objeto desta Tomada dê Prêços, se efetiverá âhâvés dâ assinêture do Contràto
com a empresa vencedora, após homologação da licjtação no prazo de validêde da pmposta.
16.3 - O objeto desta licitação, podeÉ ser adjudicâdo no todo ou em parte, após a homologêçâo da licitação.
16.4 - A licitante vencedoíê será convocada para a assinatura do contreto, implicando o atraso dê 03 (três) dias
corridos a partirda data da convocação, em decadência do direito, podendo a Administraçáo convocar, segundo
a ordem de classificaçáo, os licitantes remanescentes.
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'16.5 - A rccusa injustificada da firma vencedora em âssinar o contrato no pÉzo estabelecido, caracte za o

descumprimênto totalda obrigaçáo assumidâ, em confomidadê com o aÉigo 81 da Lei N' 8.m6/93, sujeitando-
a às penalidades previstas no Art. 87 do mêsmo diploma legal.

17- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES:
'17.1 - As responsabilidâdes das partes ContÍâtántes constam da cláusula Quarta da minutâ do Contrato que
integÍa o presente Edital-Anexo lll.

'18. DA GARANTTA DE ExECUÇÃo ooNTRATUAL:
18.'1 - A licitante vencedora, garantirá com a cauçáo de GARANTIA DE CONTRATO, no prazo máximo dê 05
(cinco) dias úteis, contâdos do rêcebimento da ordêm de sêrviço, para o exeto ê pontual cumprimento des
obrigações que assume com a assinaturâ do Contrato.
18.r- Ô vabr da caução dê garantia é de 2% (dois por cento) do valo. do contrato confoÍme art. 56, §2', nas
modalidades abaixo:
18.2.a Caução em dinheiro.
18-2.b Seguro garantia.
18.2.c Fiança bancária (câput e parágrafo 10 do Art. 56 da Leique rêge êsta licitação).

19. DAs coNDrÇôES DE PAGAN4ENTo E susrAÇÃo:
19.1 - As condiçôes dê pagamento constam da Cláusula Oitava da minuta do Contrato quê integía o presente

Edital- Anexo lll.

20. DO PREÇO E REAJUSTAMENTO:
20.1 -As condiçõês dê rêajustê constam da Cláusula Oitava da minuh do Contrato que integra o prêsêntê Edital

- Anexo lll.

21. DA REsctsÁo:
21.1 - A rescisão das obrigaçôes decoÍrentes da presente Tomada de Preço, se proces§ará de acordo com o
que estabelecem os Arts. 77 a 80 da Lêi N" 8.666/93, e o quê consta na Cláusula Décima Quarta da minuta do
Contrato quê intêgra o presentê Edital- Anêxo lll.

22. DlsPostÇóES FtNAts:
22.1 - A Comissão Permanêntê de Licitaçào - CPL, fomecerá aos intêrêssados, além do Edital ê sêu§ anêxos
outras informações que a seu critério seiam consideradas indispensáveis para esta LicitaÉo, mediante
pagamento de R$ 30,00 (tÍinte Íêais), que deverá ser rêcôlhido ãtravés de documênto dê arÍêcadação junto a
SecretaÍiê Municrpalde Finançês ou DEPÓSITO BANCÁR|O IDENTIFICADOcom o nome da emprêsá licitântê,
em favor do Município de BonÍlm, Agencia: 4263-3, conla n" 21,18/,-2, Banco do Brasil. Podêndo ser
dispensâdâ o pegemento dâ taxâ no caso de aquisiçáo do Edital ê Anêxos por meio de apresentaçáo dê Pên
díve para gravação dos arquivos, anexos e documentaÉo correspondentê, no horário dê 07:30 à§ '13:00 horas.
Maiores infoÍmaçôês devêrão sersolicitadas na SMOSP e na CPL da Prefeitura Municipalde BonÍÍl/RR.
22.2 - DecaiÉ do direito de impugnar os temos do presente Edital aquele quê náo o fizêr até o 5" (quinto) dia
útil quê anteceder a abertura dos envelopes, confome Art 41 § 1', da Lei No 8.666/93 e alteraçóes. Devendo a
Administrâção julgar e respondêr à impugnação êm até 03 (três) dias úteis- Art. 41 § 2". Decairá do direito de
impugnêr os termos do edital de licitaçáo perante a administrâçáo o licitante que não o Ízêr até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, abertura dos envelope§ com as
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a rêalizaÉo de leilão, astalhas ou irregu laridâdês quê
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicâÉo náo terá efeito de recurso. (Redação dada pela lei no

8.833í994).
22.3 - A Contrâteniê sê reserve o dirêito de aumêntarou diminuir o objêto da prêsênte licitaçáo, dê âcordo com
o art. 65 § 10 da Lei No 8.666/93 e alteraçôes.
22.4 - Após o julgamênto dâs propostas, transcorrido o prazo rêcuÍsal e decidido os recursos eventualmente
interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentaçáo de recursos, sêrá o rêsultâdo dâ lioitâçâo submêtido âo
Ordênador de Despesas, para o procedimento de homologação.
22.5 - Náo serão considêrados pela Comissâo Permanente de Licitação - CPL, tâíto nâ fasê dê classificâÇão,
como na fase posterior à adjudicação quaisquer consultas, pleitos ou reclãmaçóês, quê não tenhêm sido
Íormulados por escrito ê devidãmente protocolada. Em hipótesê alguma serào aceitos entendimentos verbais
entre es partes.

Rua Roddgo Jose da Silva, 37 - Cenúo.
FONE: (095) 35521233 CNPJ 04.056.21410001-30
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22.6 - Expirado o horário Íxado para êntrega dos envêlopes, nenhum oútÍo documento será aceito pêla

Comissão.
22.7 - O resultado desta licitâçáo seÉ publicedo para conhecimênto dos intêressados-
22.8 - A licitântê vencedora da licitaÉo deverá obedecer áo prazo e as condiçôês para assinatura do contrato
de execução estabêlêcidos noArt40da lêiN" 8.666/93, apósâ ciência medianteâ convocação para celebraçáo
de assinaiura do contrata expedida pela CONTRATANTE, a desatenÉo âcânetârá as sanÉês prêvista na lei.

22.9 - Pêrmitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle intemo e externo, a
qualquêrtempo ê lugar, âos processos, documêntos ê informações rêferêntes a este Convênio, bem como aos
locais de execuÉo do rêspêctivo objeto;
22.'10 - A licitante vencedoÉ, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeito às penalidades prevista nos artigos
86 e 87da Lei No 8.666/93, corrêspondêntêà pêna dê multâ, a sêraplicadâêm caso dê infringênciâ dê qualquer

das cláusulas contratuais celebradas e/ou do que tiver proposto;

22.'11 - Suspenso o expediênte na PRÉFEITURA I\4UNICIPAL DE BONFIM nas datas previstas, estas Ícam
âutomaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primêiro dia útil de êxpedientê-

22.12 - Pata dirmt c,onlrovéasias decoflentes deste certame o Foro competênte é o do Municipio de Bonfim/RR,
excluindo-se qualqueroutro por mais êspecialquê seja.

23 -ANEXOS DO ÉDITAL DA TOI\4ADA DE PREÇOS N" 003/2022-CPL.
23.1 - São partês integrantes deste Ato ConvocatóÍio:

\ Anexo l- Projeto Básico.I Anêxo ll - Projetos e Planilhas Orçamêntárias, Quantitativos de seNiços, Composiçóes dos itens, cronograma
Flsico-Financeiro, Mêmorial DescÍitivo e EspeciÍcações Técnicas e Projeto de Engênharia, fornecidos pêla

S|\4OSP, mediante â aprêsêntação de um CD virgem ou Pen drive.
Anexo lll - Minuta do Contrato.
Anexo lV - Modelo de Declaração de lnexistênciâ de Fato Superveniente lmpeditivo.
Anêxo V - Carta de Credenciamento.
Anexo Vl- DedaÍaÉo do licitante de que nãP emprêgê menorês de 18 (dêzoito) anos.
Anexo Vll - Modelo de pÍoposta comercial.
Anexo VIll Dêciãrâções dê Concordánciâ com as condiçõês Prescritas no Editâ|.
Anexo lX - Recibo de aquisiçâo do Ediíal. (via CPL e via licitante).

Boním-RR,17 de maio dê 2022

CAMPOS E JUNIOR
da CPL

CIRILO FRANCIS DE N
P

Rua Rodngo Josê da Silva, 37 - Cê.to.
FONE| (095) 35521233 - CNPJ 04.056.21410001-30
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO.

1/
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1 - OBJÉTO:
1.1 - O presentê PÍoteto Básico tem por objeto a contrataÉo dê empresa de engenharia para execução dos

""rióJ 
á" CousiÁuçÀo oe ounoán portespóRrtve uÀ cottturutonoe Do N4ARUPA, No

MUNICIPIO DÉ BONFIM. RR.

2 - FUNDAI4ENÍAÇÃo LEGAL:
2i - O an. 7" da'Lêi N" 8.666/93, estabelêcê quê a elaboraçào do Projeto Básico é êtâpa essencial ê

precedente da realizaÉo de licitações dê aquisição, obras e prestâção de serviços, êstabelêcê âinda que o

Fqeto Basico é o coir;unto de elêmêntos necessários e suÍciêntes com nível de precisáo adequado para

caácterizar a aquisiçáó, obra ou §erviço objeto da 1icitaçá6, evitando a ocorrência de irregulaÍidades quando

da realização dos procedimentos administrativos
2.2-O Púêto Báêico foielaborado com base nas indicações do projêto arquitetônico, especiÍ€çqe+9!93"
e caderno áe encargos, em prêços do Sistema Nacional dê Preços e Indrcês da construção civil - slNAPl e

pesquisas de pÍeçoa no mercadô locãl regional e nacional, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica'

3. FINALIDADE:
3.1 - As presêntes espêcilcaçõês técnicas visam a êstabelecer as condições gêrais paÍa execução dos

serviços dê construçãode quâàra poliesPortiva localizada na Comunidade lndÍgena do Marupá, no Município

de Bónfim-RR, com-a utilização de recursos do FUNDEB -Outros 30%, para possibilitar a avaliação do ousto

e a defnição dos métodos à dos prazos dê êxêcuÉo, âtrâvés de orçâmênto detâlhádo, fundamêntâdo êm
quantitativos propriamente avaliados.

4- JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS:
4.'1 - A contratação dê êmpresa para executar os serviços de construção de quadra poliesportiva localizada nê

Comunidade Indígênâ do Marupá no Município de Bonfim-RR, justifica-se pela necêssidade de atender os

âlunos da rede ;lunicipal, como tâmbém propidar melhores condições de trabalho aos profissiÔnais e
condiçóes de aprendizado para os alunos dâ rêdê municipal de ensino de educaçáo básica do l\4unicípio de
BonÍm/RR.
4.2 - A construçáo de quadra poliêsportiva visa atender especialmente aos alunos, aos seNidores e
prcfessores, para assim mêlhorar a qualidade de ênsino e o atendimento dos seNiçôs de educaÉo básica na

rede de ensino municipal do Município de BonÍn RR.

5 _ OBJETIVO/META:
5.1 - O presente Projeto Básico tem como finalidade a conkataçáo de empresa para executar os seÍviços dê

construQão dê quadra poliesportiva nâ Commidade de Mârúpá, no Município de BonÍm-RR.

6 - EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS:
6-'1 - A empresa que vier a pârticipardo certame licitatório para atendêrao objeto deste Projeto Básico deverá
ter registro no conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, bem mmo dêverá possuir aportê
técnico que proporcione rêais garantias dos serviços executados, utilizando-se para tal de mateaiai6,
equipamêntos, fêrramentas e mâo4ê-obra de boa qualidade.
6.2 - DeveÍa prestar, durante a execuÉo dos serviço§, toda assistênciê técnica-administrativa, mantendo
tâmbém no locêl da obra um profissional habilitado para respondêr pela empresa, bem como, todos o§
equipamentose matêriêis nêcêssáriosa umâ êxecução pêrfêita dos sêrviços dê conshução, dêsenvolvide com
segurança, qualidade e dênho dos prazos estabelecidos.
6.3 - Os seNiços a serem prestados para a êxecuÉo dos seNiços, deveÉo obêdêcer Íigorosamente aos
precêitos dispostôs nâ No.ma Regulamentadora No 4 - NR 4, que regulâ os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
El\4 ENGENHARIA DE SEGURANçA E EM MEDICINA DO TRABALHO, para trabalhos dêsta natureza,
utilizando-se de êquipamentos ê fêrrâmêntas adequados.
6.4 - Os preços adotados pêlê êmpresa contratadâ deverão estarde acordo com os praticados no mêrcado do
Estado de Roraima e, neles, deveráo êstar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com
mateíiais, impostos, taxas, transportes, íÍetês, instalaçôes, depreciações. mão-dê-obra, encargos sociais ê
trabalhistas, instalaçóes ê quaisquer outras dêspesas inerentês a exêcução dos serviços de construção.

Ru. Rodnso Josê dà Silvá, 37 - Cêni.o.
FONE: (095) 3552'1233 CNPJ 04.056.21410001-30

CEP:69.36G000- BONFIM - RR.
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6.5 - Qualquer material e ou sêrviço quê venha a ser nêcessário e que náo esteia êxpressamentê êspêciÍcação
neste projeto Básico deveÉ sei êncaminhado por escrto à íscalização ê à êquipe técniôâ dâ Prefeiturâ

l\4unicipê1, para providências.
6.6 - As Li;itanies participantes deverão Íâzêr um reconhecimento no local da realização dos serviços
antês da apresentaçáo dai propostas, a fm de tomar conhecimento da situaÉo atualdo local, da extensão dos

seNiços a serêm executados, das diÍculdades que poderâo surgir no decoffêr da realizâÇáo dos seNiços

contÉtados, bem como cientiÍcaÍêm-se de todos os detalhês necessários à sua perfeltâ êxêcuçáo- Os âspectos
que as Licitântês iuloarem duvidosos, dando margem adupla interpretação, ou omissos nestas especiÍcâçôes,

deveÉo ser apreéeÀtados à FISCALIZAÇÃO por é§cdto e elucidádos antes da LicitaÉo da obrâ. Após esE fasê,

oualor.rer ciúvida poderá sêÍ interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO. náo cabendo qualqueí íecuÍso ou

ràcbmaÇáo, mesmo que isso venhà a acarretar acréscimo de mate ais e seNiços náo previstos no o'çamento
apresentado por ooasiáo da licitâÉo.

7- DESCRTÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA E DOS SERVIÇOS:
7.1 - Os serviços deveÉo aer executados nos temos fixados no Projêto Básico, Planilha Orçamentariâ ê

atendêr o Cronograma Físico-Ínanceiro.

8 - DA N]ODADLIDADE DE LICITAÇÃO E DO RÉGIME DE EXECUÇÃO:
8.'1 - [4odâlidade previstâ na Lei N'8.666/93, no seu Art.23, 1"b", alteíado conforme o disposto no Decreto

Federal N" 9.41212018, Íomada de Preços, até R$ 3.300-000,00 (Três milhôes e trezêntos mil rêais)'

8.2 - A exeq]ção da obra será por regime de Empreitada por Menor Preço Global
8.3 - Os serviÇos dêvêÉo seguir êrúêriosamente os desembolsos prêvistos Projêto Básico e no Cronograma

Flsico Finânóêiro, a partir do recebimento da ordêm dê serviço quê passará â ser a data basê para

dêtêrminação dos pêrôdos a serem executados nas etapas do regime de execução do§ serviços. Sendo que
qualquer iltêrêçãoque sê tornar ne@ssário nos valorês dê dêsembolso previstos, dêvêráo sêr devidamente
justiÍcados no deconer da exeoução dos serviços de construÉo e autorizados pêla ÍscalizâÇão.

9_ DO PRAZO DÉ EXECUÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO:
9.1 - A execução dos sêrviçós será iniciada em até 1o dias corridos, contados da emissão da Ordêm de Serviço

êmitidâ pêla Sêcretaria Municipâlde Obras e Seruiços Públicos- SMOPS, da PMB.
9.2 - o prazo para execLtçáo dos serviços §erá de 120 (Cênto e vinte) dias corridos, contados a paÍtiÍ da data

de emissão da rêspectiva Ordem de SeNiços expedida pela SecÍetaria Municipal de Obras e SeÍviços Públicos -
S[4OPS, da PMB, podendo sêrprorrogado, nos têrmos do art- 57 da LêiN'8.666/93, devendo a CONTRATADA
submêtêr à aprovaÉo da PMB a sua proposta de cronograma fÍsico_Ínancêiro para a execuÉo dos seÍviços

contÍatados.
I2 1 -A proÍrogaçâo do prazo só poderá ocôrrer nês seguintes circunstâncias:
a) Por interessê da ooNTRATANTE.
b) Por fato êxcêpcional, alhêio à vontade das partês, que prejudiquê fundamentalmente a execução do
contrato.
9-3 - O inst umento contratual sêrá ÍetiÍado no prêzo dê 10 dias coíidos, nos termos do art.64 da Lei N"

8 666/93.
9.4 - O prazo de vigência do contíato será de '180 (cento e oitênta) dias corÍidos, contados e partir da data de
assinatura do mesmo e podendo sêÍ prorrcgado nos termos do art. 57 da Lei Federal N' 8.666/93.
9.5 - No caso de fato excepcional, estê deverá sêr comunicado por êscrito, dêvldamêntê justifcado, à
iscâlização, que julgaÉ a procêdência E[4 CONJUNTO com a equipe técnicâ da Prefeituía Municipal de
BonÍm/RR.

10, - MANUTENçÃO, GARANTIA E RESPONSABILIDADEi
10.1 - A CONTRATADA rêsponderá du.antê o prâzo dê 01 (um) ano, pêla solidez e seguranÉ, assim em
razão dos materiais, contado a partir da data do Termo dê Recebimento Dêfinitivo, sêndo de inteha
responsabilidadê da empresa contratada a boa qualidade da máo-dê-obra e dos materiais a serem
empregados.
10.2 - A CONTRATADA devêrá fo.necer manual do fabÍicante com as especificações técnicás e prazo de
garantia dê todos os mateÍiais, equipamenlos e elementos construtivos uti,izados. A falta de apresentação
desses elementos implicârá nâ rêsponsabilidede de CONTRATADA pela suâ gârântiâ, e arcará pêlos custos
do objeto a qualquertempo.

Rra Rodrigo Jo§e da silva, 37 - cêntro.
FONE: 1095) 35521233 - CNPJ 04.056.21410001'30

CEP:69 380-000 - BoNFIM - RR.
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10.3 - A CONTRATADA assumirá integral responsãbilidade pela boa execuçâo e efciência dos serviços que
eÍetuar, de acordo com estê Projeto Básico e especiÍiÇaçôes, demais documentos técnicos foÍnecidos, bem
como, pêlos danos decorrentes da realizaçâo dos referidos trabalhos.
10.4 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela execuçáo dos equipâmentos de protêção coletiva e
fornecimenlo de equipamento de proteção individual, adequados, para protêçâo des pessoas ciÍculantes no
cantei.o de obras ê vizinhançâ, obsewando os aspectos de sêgurança e higiene dê obrâ adotada pela NR- í8.

11 _ DO VALOR:
1 1 . í - O valor da proposta aprêsêntada no momento dâ licitaÉo nào podêÍá ulfapâssar o valor esüpulado
pela Secretaria Municipal de Obrâs e Serviços Públicos - SMOSP, no valor totalde R$ 815.452,4't (oitocentos
e quinze rnil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), conÍormê consta nâ planilha
orçêmentária de custos do Projeto Básico.
11.2 - Os custos propostos deveéo incluirtodos os impostos e tiâxas vigêntes conforme lêgislação.

12 . DAs CoNDIÇÓEs PARA PARTICIPAR NA LIcITAçÃo,
'12.1 - Para a habilitaçáo, exigiÊge-á dos interessados, êxclusivamênte, de acordo com os ênunciados da Lei
N" 8.666/93, documentaçào rêlativa à:
a) Habilitação jurídicâ;
b) Regulandade Fiscal e Trabathista;
c) Oualiícaçáo econômico-financêira;
t3 - QUALTFTCAÇAO TECNTCA;

a) Comprovação, fornecidê pelo órgão licitante, de que recebeu os documentose que tomou conhecimênto de
todas as informaeões e das condi@s para cumpÍirnento do obieto de licitagáo (Recibo de Retirada do Edital).
b) Certidào de Registro de Pessoa Juridica no Conselho Regional dê Engênharia ê Agronomia - CREA (Lei n"
5.194/66) ê/ou Consêlho dê Arquitetura e UÍbanismo - CAU (Lei n' 12.37E2010), na qual constem todos os
seus rêsponsávêis técnicos, com jurisdiçào sobrê o domicílio da sede de LICITANTE;
c) CeÍtidão de Regastro de Pessoa Física emitida pelo CREÁ/CAU da jurisdiÉo do domicilio do profissional,
êm nomê dê cada integrante da Equipe Técnica do subitem onde conste atribuição compativel com a área de
atuação indicada pêlê licitanie;
d) A Licitante deverá apresentar nos termos de seu art. 30, inc. ll da Lei 8.666/93 e suês altêraçóes Atestado
de Capecldâde Técnica-Opêracional êmitido por pessoe Juridica dê dirêito públicâ ou privada, com atividade
perlinênte e compalível em caracteri§icas, quanlrdades e prazos com o objeto da licitaÉo conÍoíie itens de
maior releváncie a seguir:

QUANTITAÍIVo PARA AcERVo TÉcNIco E oPERACIoNAL

Dêscrieão lJnd 50%

5_4;

6-417.4
e8.2

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 2,3:2,7 (CIMFNTOi AREIA [4ÉDIA./
BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRAzI0o L AF 07/2016 14,12

8.1 ESTRUTURA TJETALICA E[/l ACO ESTRUTURAL PERFIL "U' kg 1503,87

ESTRUÍURA I\4ETALICA EI\4 TESOURAS OU TRÉLICÀS, VAO LIVRE DE 2OI\,{,
FORNECIIlIENTO E IIIONTAGEIV, NAO SENDO CONSIOERAOOS OS
FECHAIUENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM
ALVENARIA E CONCRETO. AS TÉLHAS OE COBERTURA E A PINTURA DE
ACABAI/ENTO

300,99

TFLHAI!1ENTO COM TELHA DÊ AÇO/ALU[,IÍNIO E = 0,5 IüM, COM ATE 2
AGUAS,INCLUSO IÇAMENTO AF O7l2019 300.99

12_1
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO
I\4ECANICO COIV BETONEIRA 4OO L APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE
LAJE, NÃo ADERIOo. ESPESSURA 5CIVI, AF o6i2o14

255,00

122 PIso EIU coNcRETo 20 MPA PREPARo MECÂNlco, ESPESSURA 7c[,
AF 09/2020 255.00

12_3 255.00

15.4
PINTURA ESÀ,'IALTE BRILHAN-IE (2 DE SOBRE SUPERFICIE
I\4ETALICA, INCLUSIVE PROTECAO COI/] ZARCAO (1 DEMAO) 300,99

Rua RodngoJosêd. Slva 37 Cônlro
FONE] (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.21410001-30

cEPt69.380,000- BONF ú - RR.
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PISO El\,1 Cll\,1ENTADO SIMPLES 2cm CIIVENTO/AREIA 1:3
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l§.,]i;

PÁG:

l'l ,liq't
C

e) O Atestado dê Cêpacidade Técnica-Operacional só será válido se rêconhecido e ou chancelado pelo CREA
ou CAU devidamente acompa0hado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do ProÍssional que realizou a
obra/seNiÇos:
0 A Licitânte dêvêrá epresêntar nos têrÍnos de seu an. 30, § 1", inc. I da Lei 8.666/93 e suas alteraçóês,
Cêrtidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA ou CAU de obras ê sêNiços semêlhantês ao do objeto licitêdo;
g) Caso o Responsávêl Técnico da empresa náo sejã o detentor da Certidáo de Acervo Técnico - CAT que
originou o Atestado de Capacidade Técnicâ Operacional apresentâdo pela Licitante, o mêsmo deveÍá
aprêsêntaÍ a Certidào de Acervo Técnico emitida pelo CREA ou CAU com os serviços compatjvel em
câracterísticas, quantidadês e prazos com o objeto da licitação conÍorme itens de maior releváncia a seglir,
além de cornprovar que o detentor do acerco possuam vínculo com a empresa.

, h) Comprovação que o(s) responsável(is) técnico(s), detênto(es) do(s) atestado(s) acimâ, pertencê(m) ao
quadro da êmprêsa, através da apresêntação dê 0'1 (um) dos documentos relaçionados a segutr.
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com apresentâção das últimas 03 guias de cFlP ou;
j) Contrato de PÍêstação de ServiÇos, em vigor devidamente regiskado no CREA e/ ou CAU supeÍioÍ a 30 dias
da âbetura do certeme ou;
Em se tratando de sócio, esla comprovaçáo deveÉ ser feila pêlo Contrato Social em vigor, devidâmente
registrado no órgão competênte;
l) Somente seráo âcêitos atestado(s) e/ou certidão(ês) fornecidos por pêssoas jurídicâs de direito público ou
privado, devidamente certificâdos pelo CREp'/CAU da região onde foram executados os sêrviços;
m) A Comissào Pennânente de Licitâção - CPL, a Ítuto dê sugestáo, soticita que a licitante destaque no6
atestâdos, aÍavés dê grifo ou cor, atêndimento as êxigências contidas no item d.'Í.

,ii) Anexar a(s) dêclaração(õo.) individuâl(is), por €scÍito do(.) profissionât(ais) aprcsentado(3) pâÍa
atendlmentoà allnêe "e", ecima, autorizendo sua(g) inclusão(óê6) na equlpê técnica, o que irá paÍticipar
na êxocuçáo do3 tlâbalhôa, com assinâtura Íeconhêcida êm cartório.

,"o) Admitir-se.á, para efeito de qualificaÉo têcnica indicada no itêm "c", o somatório de âtestadodceÍtidôes;
/-m) Os atestados para a comproveção de aptidão técnico-operacional somênte seráo aceitos se estiverem em

norne da LICITANÍE, salvo nos casos de fusão, cisáo, incorporaçáo ou alteração da rêzáo social, quando
devem seÍ presentados os documentos c,omprobatórios, contendo todas as condições dessas transaçôés, em
especaal as que se referem ao acervo técnico que deveéo ser consideradas na LICITAÇÁO
p) Apresentar ATEST DO DE VtStTA TÉCNICA, fornecido peta Secretaía Municipai djobras e trrbanismo,
SMOSP até 3 (três) dias útêis quê antecedeÍ a data de abêrtura da ticitaçáo, comprovando que o licitante,
através de um de seus respohsáveis técnicos, devidemente credenciâdo, visitou os locais dos sêrviços,
objetivândo adqurrir pleno conhecimento das condiÉes, logistica, dificuldades e interfeÍências e dê natureza

euaNTrralvo paRÂ acERVo rÉcNtco E opERÂcroNAL

D€scrição Und. 50%

54;
6.4.7 _4

e 8-2

CONCRETO FCK = 25li,,lPA, TRAÇO I:2.3.2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDlA,/
BRITA 1). PREPARO IVlECANICO COM BETONEIRA4OO L AI-_07/2016 18,12

81 kg 1503,87

91

ESTRIJTURA METALICA EIV] TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 2OIV1,

FORNECIIV]ENTO E IUONTAGEI\,], NAO SENDO CONSIDERADOS OS
FECHAMENÍOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM
ALVENARIA E CONCRETO, AS ÍELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE
ACABAI\4 ENTO

300,ss

92 ILI FA\,]ENTO COI\,í TELHA DF AÇO/ALIJI4INIO E = O 5 Iú[4 COIú A-E 2
AGUAS TNCLUSô tÇAtVtENTO aF 07/2019 300,99

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO I 4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MEcÀN,co coM BEToNEtRA 400 L. ApLrcADo E[, AREAS sEcas soBRE
LAJE, NÃo ADERroo, ESPESSURA scM. AF 06/2014

255,00

12.2
PISO EIV CONCRETO 20 [,]PA PREPARO IT,tECÀNICO, ESPESSURA 7CI\4
AF 09/2020 255,00

123 255,00

15.4 PINTURA ESIMALTE BRILHANÍE (2 OEIVAOS) SOBRE SUPERFICIE
IITETALICA, INCLUSIVE PROÍECAO COIV ZARCAO (1 DEIVAO)

300,99

nua Êoarigo,loseca Sival Cêírlío
FONE (095)3552 1233-CNPJ 04 056 21410001 30

cEP 69 380-000- BONFTM - RR.

itens

ESTRUTURA IVEÍALICA ÉIM ACO ESTRUTURAL PÊRFIL'U'

12.1

PISO ÊM Cll\,lENTAOO 31ÀlPLÊS 2cm CI|ENTO/AREIA 1:3
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
coiflssÀo PERMANENÍE OE LlClÍAçÃO - CPL

dos trabalhos a êxecutar. A visita deveÍá seÍ agêndada na sede da SMOSP'
ã, n"ã" ,iiit "* fo"uis da obra. â SMOSP,;xped6a o atestado de vrsitâ técnica assinêdo pelo gestoÍ da

i"",'"ô,i"lrrr*ái"iããôoiai e Úroanismo- süosP Íarao aparte com demârs documentos de habililâção'

nôs resoonsaveis lécni@s da emptesa pela visita seÍão os mésmos constantes nos atêstâdos dê capecidade

iá;;;p;;;;;;á ;iJ;niaoes'oe acàrvos teanicos - cAT apresentados pelas licitante§ nos itens "c'
if À" lf-iliÃlfiÉS p"rtcipantes deverão íazer um rêconhecimênto no tocal da realizaçáo da obra ântêô da

"'or"""ntucao 
0"" pioposàs, a fim de tomar conhecimento da §tuaçáo atual do local, da e)densão da obra a

"ãi"r".ráa", 
àãJa,i"rtdaàes que poderão surgir no decorrer da reatizaçáo dos seÍviços contratados, bem

ômá iientmàre.-s. de todos os detalhes necêssários a sua perfêita execução- Os aspectos que as

ItctTANTES tuloarem duvtdosos, clando margem a clupla intêQretâÉo. or., om|ssos neshs especúcações.

o"r"rà 
"ãiJprÉ*nt"oos 

à FtscAllzAÇÀo por escÍito e etucrdados antes dê Licitaçáo dê obra. Apos esta

r"i", qrriqr"io,iuio" poderá ser inteçre[ada apenas pêle FIscALtzAçÁo, náo cabendo qualquer Íecrlrso or']

,"itaniaçaâ, mesmo qire isso venha a acarretaiacréscimo de matêriâiB e seNtços nào previstos no orçâmento

"pi".éni"Jà 
pá-."riao da licúaçào Tâlínalidade Íundamenla-se" (ÍctJ, Acórdáa no 4'9ô8D011 2" CârnaÍa'

Mú Rel Ramunclo Canero. DOU de 18 0/.2011)
ijô atã.t"ao aãr"ra constê assinatura do representante 1egal da empresa ê sêu (s) responsável (is) técnico

(s) credenciados.
iã.i - ióaos o" auno" e imperfeições (quebra) decoírentes da reatEaçào dos sêrviços pâíâ execução da obÍa

dêverào ser coÍÍigdos pele CONTRArADA sem ónus a ADMINISTRAÇAO.

14 - OAS OERTGAÇÔES
14 1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Execútar a obra, objeto deste contrâto dê acoÍdo com as especiícaçôês e/ou normas exigidas,
b) Prestar âo CONTRATANTE as informações e esclêrecimentos, quando solicitados;
c) No caso de solicitaçóês promovidas excepcionalmênte, em carâter de urgênoia, devêrá diligênciar a fm
de proceder à execuçáo o mais rápido possívêl;
d) Assumir as rêsponsabilidades por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislêção social e kabalhista, obrigando-sê a quitá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manlerào nenhum vinculo emprêgatício com o CONTRATANTE;
e) Cumprir todas as obdgaÇóes sociais e trabalhistas vigentes ou que venham a 6er instituídas, relativas ao
pessoal dirêta ou indkêtamente designado para êxecução dos serviços contratados, cabendolhe, em
consequência, o ônus com o custeio de todos os pagamentos vinculados â tâis obriga@ês,
f) Responder financeiramentê, sem prejuízo de outras medidês que possam ser adotadas, poÍ quaisquer
danos de suê responsabilidadê para côm a União, o Estado, o Municlpio ou terceiros:g) Manter, durênte toda a execuçáo do conkato, as condiçóes de habilitaÉo e quatillcação exigides nê
licitação;
h) Suieitar-se a mais ampla e jrreskita fiscalizaÉo por pertê do CONTRATANTE, prestando ücdos os
esclêrecimentos necessários, atendendo às reclama9óes formuladas e cumpÍindo todas as orientações, do
mesmo visando fieldesêmpenho das atividades;
i). Os_serviços _seÉo executados pela CONTRATADA, sendo que todos os imposios, taxas, encárgos e
obrigêÇões tributárias e trabalhistas decorrentes do contrato fcarão porconta da CôNTRATADA; -j) 

_ 
[íanter preposto acêito pêlo CONTRATANTE para.epresenúJa durante o pêríodo de êxecuçáo do

conlrato;
k) Nào Íansfenr. no todo ou em parte, a execução da obra, objeto dêste Contrato, a terceiros e;l) Arcar com todas ês despesas de mêtêrjâi9 e êspâço fisjco pârâ a exêcuÉo dos sêrvjços contratados.

l'rü): tttt / ., t
PlrA:, O:I'J

14.2 - O CONTRATANTE obriqa-se a.
a) 

-Exercer. 
por intermédro de sêrvidor c,esignado ná forma do art. 67 da Lei N" 8.666/93, o acompênhamento

e.a ÍiscalizaÇáo do serviço para execuçáo doa serviços contratados;
b) - Efetuar o pagâmento ao CONTRATADA, de acordo com âs condiçóês de preço ê prazo estabetecadasneste Projeto Básico;
cr - O.-CO_NTRA IANTE,será obngado_somente a pagar os seNiÇos execurados peta CONTRATADA;

:,^^ ffl^p^.i, "1= 
d:Tnte ê vigéncrâ do êontÍato, sêlam cumpridâs as obrigaçôes assumdâs pêta

YY,I'-Y,'1Y"- j?1, !"mo 
preseNadas as condiÉes de habititaÇão e quatiÍcêção eiigidas no cêrtame;e) - xeceoêr o obleto dê contrato. aÍâvés do setoÍ resplnsavel por seu êcompairhame-nto ou Íscal',aÇáo, emcônÍoÍmidêde com o dEposlo no art 73 da Lei No g.d6/93

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAN4ENTARIA:

FONE (095)3552'1233,CNpJ04,056.214IOOO1 30
CEPI69 380.000 - BONF|Tú - RR
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15.1 - Os recursos para êssâ contrataÉo estào segurados na classificaÉo orçamentáda:
Éxetcício:2022
Unidadê orçamentáriar sECRETARTA i/]UNlclPAL DE EDUoAçAO E DESPORTo - SMED
Programa de Atividader '12.36'1 2003.2026.0000 - FUNDEB
Elemento de Despesar 4.4.90.51.00
Íipo dê êmpenho: Do valorglobal.
Fonte de Recursosr Recursos do FUNDEB - OUTROS 30%, dêstinados para Obras ê lnstalações, no valôr
total de R$ 815.45241 (oitocentos e quinze mil, quatrocentos e cinquentâ e dois reais e quargnta e um
centavos), conforme o valortotál estabêlêcido no Píojeto Básico
15 2 - ôonfonne AÍt 14 e 38 da Lei N" 8.666/93 cJc a( 16, ll da LRF, aprovadâ ê assinada pela autoÍidade
competente e ferá facê às despêsas dá prêlêndida contrâtâÉo.

RodÍigo Jose õa silva 37-cenlrc.

pÁô: -+ cJ,

16 - DO PAGAMENTO:
16 1 - o pagamento será efetuâdo em âté 15 (quinze) dias útêis após o receblmento da nota fiscal, através do
Fundo lúunicipal de Educação, mediante a apresentâÉo dâ fatura/ínediçáo de sêrviços êxeculados da
construÇâo, acompanhada da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pelo Íiscal designado por Ato
Legal.
16.2 - Nenhum pagamento seÉ efetuado a CONTRATADA, enquanto pêndentê de liquidaÉo qualquer
obrigação ínânceira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

17 - DAS PENALIDADES:
17.1 O dêscumprimênto total ou parcial das condiçôes estabelecidas nesb instrumento podêrá acarêtar a
rescasão contratual. nos teímos dos artigos 77 e 78 de Lêi N' 8.666/93, aplicândo-se as pênalidades
estabelecidês nos art. 86 a 88 da mesma Lei.
ê. - A multa moratóda de 0,30/0 (zero virgulâ três por cênto), prevista no art. 86 da Lei N' 8.666/93, seré
calculada pelo percentual por dia de atraso e chegará no máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
contrato, recolhidas no prazo dê 15 dias coíridos uÍÍrâ vêz que comunicâdo ofcialmente.
b.- A multâ a que se relere o inciso lldo artigo 87 da LeiN' 8.666/93 seÉ calculada pelo pêrcentualde 15%
(quinze por cento), recolhida no prazo de 15 dias corridos, contados da comunicâÉo oÍciâ|, sêm êmbárqo de
indenizaçáo dos prejuÍzos porventura causados ao CONTRATANTE pela náo execuçâo total ou parcial do
Conkato.
c. As multas previstas nos itens anteriores, que sáo independêntes e acumuláveis, seÉo descontadãs dos
pâqamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTÉ.
d. - O CONTRAÍANTE somente deixaÉ de aplicar evêntual sançào câso sêja demonskeda a ocorrêncie de
quaiquer das circunstências previstas no § 1' do artigo 57 da Lei N" 8.666/93.
e. A inexêcuçáo total ou parcial da obrigeçãô ênsejaÉ sue Íêscisáo, com as @nsequências contEfuais, de
acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei N' 8.666/93 e alterações posteriores.
17 2 - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Dedeteminada por ato L.rnilateral e escrito dê Administrêção do CONTRATANTE;

- b) Amigável, For acordo entre as partes, rcúrzidâs a termo no processo da licitaÉo, desde quê haja
conveniência para a Administração do CONTRÂTANTE;
c) Judicial, nos termos da legislêÇão;
d) A Íescisão administrativa ou amigável cleverá ser precedida de autoÍizaÉo escrita e fundamentada da
autoridâde competente.
17.3 - Ôcorrendo impedimento, paralisação ou strsiação do Contrato, o cronogÍamâ de êxecuÉo será
proírogado automaticamente porigual tempo.
17.4-A rescisão por descumprimento des cláusulas contratuais acaarêtará ê retencáo dos créditos
decoírentes da contrataÉo, até o limite dos prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, alem ctas sançóes
previstas neste anstrúmento

18 - DA FtscAltzAÇÃo:
181- A êxecuçâo dos serviços sêrá acompanhada e Íiscarizada pelo Engenheiro Íiscar da sêcretária
Mulicipal_dê Obrâs e SêÍviços púbtEos - SMOSP, da pMB, na coriOço ae rêprêsentantê do
CONTRATANTE, permitida a sua substituição no interesse da Administraçáo, que deverá anotar todas as
ôcorrências dêtêrminando o que for necessário pâra regularizar as falhás ob;ervadas, submetendoas à
AdministÍaÇáo;
182 - As decr,sõês e providências que urtrapassaÍem a competência do Fiscar do contrato deverão ser
solicitadas ao Gabinete do CONTRATANTE, em tempo hábit, pàra a adoçâo das medidas câbiveis.

FONE (095) 3552-1233-CNpJ 0|.056.21410001 30
CEP:69 380-000 - BONFIII - RR
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19 _ DAS ALTÉRAÇÓES|
19.1 - Os acréscimos ou supressôes que sê Ízerem necessários no quantitâtivo de realização dos serviços de
refoÍma gêaal não ultrapassaÉo o montante de até 25olo (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial do contrato
como dispôe o Art. 65, § 1', da Lei N'8.666/93;
19.2 - O prazo contratual poderá sêr prorrogado poÍ meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a
nêcêssidade da SIVED, com as devidas justiÍcativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei N'8.666i93.

20 - DA GARANTIA DO CONTRATO:
20.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também no quê couber as disposiçôes do Código de Defesa do
Consumidor - Lei N'8.078/90.
20.2 - Fica dispênsada paÍa a licitante vêncêdora prestaÉo da garantia para a execuçáo do objeto da presente

licitaÉo, oonforme disposto no art. 56, § 20 dâ Lei N' 8.666/93.

21 . DAS DTSPOSTÇÕES FINAIS:
21.1 - A contratadâ obriga-se a aceitâr, nas mesmas condiÉês contratuâis, as reduções ou âcréscimos, que

seÍzerem nêcessáÍios no quantitativo de execução dos serviços de âté 25% (vinte ê cinco porcento), dovalor
inicial do contrato, sêm qLrê câiba a Contratada o dirêito de qualquêr Íeclamaçâo;
21.2 - É vedada a subcontráação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em partê, ê

- teÍceiro. sem oÍévra ê expessa ánuéncia do CONTRATANTE, sob pena de rescisâo;
) 2t 3 - Aplicam-se, no que couberem âs disposiçôes constantes da Lei N' 8.078/90 - Código dê Dêfesa do

Consumidort
21.4 -O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interêsse entre as paÍtes, atendido a conveniência do
contratante, recêbêndo o conkatâdô o valor correspondênte âo objeto coírêspondente, bem como de forma
imediata e independêntemente de interpelaçáo judicial ou extÍajudiciêl;
21.5 - Os casos omissos e as dúvides que aurgirem quando dá exêcuÇão dos serviços dê CONTRUÇÁO DE

QUAORA POLIESPORTIVA NA COMUNTDADE DO IVIARUPA- MUNICIPIO DE BONFIM - RR, constantês do

Projeto Básico, sêrão íêsolvidos pela contratante.

ítrt;Àq-

MÔZARTH MONTE FARIAS
SecretáÍio Munioipalde EducaÉo e Desporto

Í'i.i'i::

PÁC

!t?/L)-
(,nJ

22 -Anexos:
22.1 - Orçamento, cronogrâmâ flsico finanêêirô, memoial de cálculo, composiçáo de BDl, lêis sociais e
composiÉes;

Bonfim/RR, em 06 de màio dê2o22.

Marcelo Baraúna Bento
EngênhêiÍo Civil/Crea n" 0910295-RR

De acordo

Oôs, Os oaigrnais ercontíaú-se devidamenÍê acosÍados nos auÍos.

Rua Rod 9oJosedaSituâ,37 - cêntro.
FONE] (0S5) 3552-1233, CNPJ 04.056,21410001-30

CEP:69.330 000 BONFITú -RR.
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ANEXO,

Rua RodÍigo Jose da Silva, 37 - Cêntrc.
FONE: (095) 3552-1233 CNPJ 0rÍ.050.21tr1l0001-30

CEP:69.38G000- BONFIM - RR.

CD
Com Projeto Básico acompânhado de Planilhas e Proieto de Engenharia.
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ESTADO DE RORAIMA

PREFÉIÍURA MUNLCIPAL DE BONFIM
COMIS§ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL

TERI\4O DE CONTRATO QUE ENTRE
LEBRAI\4 A PREFEITURA DO IVIUNICÍPO
NFII\4/RR E E[,1PR

ARA OS FINS OUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA Do lvlUNlCIPlo DE BoNFIM/RR, doravante dênominado simplêsmente
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ: 04.056.21410001-30, com sede na Av. Rodrigo Jose da Silva - Cêntro, nêsta
cidadê, nêstê ato rêpêsêntâdo pelo Excelentlssimo Senhor Prefeito Municipal, Joner Chagãs, CPF:
599.287.350-34, dorêvantê denominado CONTRATANTE, e a Empresa ....-............-............, CNPJ: .-.........-......,
estabelecida a -...........-..................., CEPi ................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
reprêsêntâdo pêlo sêu Íêprêsêntante o Sr. ....... (cargo) ........., CPF:)«)ô(»o«, represêntente dâ CONTRATADA,
Írmam o presente instrumento tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo No 113i2022-

1 §MED, na modalidade Tomada de Preços N' 003/2022 {PL, dorâvante referido por Processo, homologado em
xxl»dxxxx, nos têrmos dâ Lei No 8.666/93 ê suâs alteraçóês, âltêrâda pêlo Dêcráo n" 9.412l'18, à quêl as partês
se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições 6eguintes expresses:

CúUSULA PRIIUEIRA _ OBJETO,
'1.1 - O objeto deste Edital ê destinado para a contratação de empresa de engenhaía para execução dos
serviços de coNsTRUÇÃo DE QUADRA POLTESPORTTVA NA COMUNIDADE DO MARUPÁ, NO l\,lUN'ClPlO
DE BONFIM - RR, condicionê a constíuçâo com o fornecimento de materiais, equipamentos e máoie-obra
necessária para plena execução da mêta a caÍgo da Emprêsa a sercontratada, de acordo com os quantitativos
e espêcificaÉes constantes nêste Edital e seus Anêxos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAI\4ENTAÇÃO LEGAL E DAVINCULAÇÁO:
2.1 - Aá.23, inciso l, alÍnea "b', art. 54 ê seguintes da Lei N" 8.666/93 ê alteraçôes posteriores, alterada pêlo
Decreto n'9-412l'18.
2.2 - Fazêm partê intêgrantêdêstê Contrâto, indêpêndêntêmênte dê sua transcriÉo, o Editaldê Licitações, sêus
Anexos e a Proposta da CONTRATADA, datada de xí»d)oo«, seus anexos e demais elementos constantes do
Procêsso N' '1 1 3/2022-SMED.

CúUSULA TERCETRA - Do RESPoNSAVEL PELo ACoI\4PANHAMENTo E FIScALIzAÇÃo DA
EXECUÇÁO DO CONTRATO:_\ 3.1 - A execuÉo dêste Contrato será acompanhada ê Íscalizada por um rêpresentantê do CONTRATANTE,
especialmentê designâdo, nos termos do art. 67 da Lei N" 8.666/93, que anotaÉ em registro próprio todas as
ocorências Íêleciônadas com a execuÉo do contrato, detêrminando o que for nêcêssário à rêguladzação das
faltas ou dêêitos obseryados, sem prejuízo de outras atÍibuições.

CúUSULA QUARTA - DAS ÔBRIGAÇÔES DAS PARTES
4.'1 - Além das obrigaçôes resultantes da Lea Nô 8.666/93 e das constantes no projeto básico aquináo transcritas,

I à CONTRATADA:
1) Executar os serviços de acordo com as espêcifcaçóês constântes nas cláusulas deste Contrato, e em
conformidade com os Projetos, Especificaçõês ê dêmais êlemêntos anexos ao Edital de Tomada dê PreÇos N"
xxx/xxxx-CPl, com bom acabamênto e utilizando matêdal previamente aprovado pêla FISCALITâÇÃO, denko
do prazo estabêlecido pelo cronograma fÍsi@-Íinanceiro;
2) lniciaa os sêrviços da obra, objêto dêstâ liciteçáo no prazo avençado após o recebimênto êfêtivo dâ Ordêm
de Execuçáo de Serviço;
3) Respêitar rigorosamente as nomas da ABNT, legislaçâo municipal, estadual, fêderal;
4) Fornecer ao Íêsponsávêl pêle FISCALIZAçÃO, designado pêlo CONTRATANTE, dêntro do prazo de 1O (dez)
dias, a contâr da data do recebimento efetivo da Ordem de Execução de Serviço, retação nominal de todo o
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pêssoal envolvido diretamênte na êxecução dos serviços, bêm como qualquer altêraÉo quevenha a o@rrer na

referida relaçáo, durânte o prazo dê execução;
5) Promove; a anotaçã., registro, aprovação e demais exigências do§ órgàos competentes com relação aos

seNiços ê projetos, inclusive rêsponsabilizando-se portodos os ônus dêcorrêntes;

O) n&irar, àeítro Cê +e (quarênta e oito) horas, após recebêÍ a notificaÉo, todo_o matêrial rejêitádo pelo fiscal

do Contrato; demolir e rêfàzer por §uâ conta, imediâtamente, o seNiço que não foi aceito;

7) Responsabilizar-se por todas as dêspêsas inerêntês aos trabalhos contratados, inclusive as de págamento

de acidêntês de trabalho ê de seguro oontra fogo, bem como pordanos a têrcêiros;
8) Não transfêrir a outrem a exeõução dos seúiços Objêto deste Contrato sem prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;
9) Se âutorizada a êfêtual a subcontrabção de paÍte dos serviços e obras, a CoNTRATADA realizaÉ

Àupervisão e coordenação das atividades dá subconirâtada, bem como respondêrá perante o CONTRATANTE

peio rigoroso cumprimónto das obrigações conhâtuais correspondentês ao objeto da subcontratáçãoi

iO1 Sãmpre que ôrêtêndêr apticãr-mãterial ou equipamento êquivalente na execução dos sêNiços da obrê,

suimetei ao óOninntnNTE, por intermédio do fiscal, a correspondente consulta, acompanhada de,laudos ou

parecerês e levantamênto de àustos, para análise e decisáo, não se*indo tal Consulta pâ16 justilcar o não

cumprimento dos prazos previstos no contÉto;
í'1) irrocedêr a minucioso examê de todos os êlementos técnicos fornêcidos pêlo CONTRATANTE para

êxácuÉo dos sêrviços da obra, de modo a apontar eventuais omissÕes ou falhas que tenha obse*ado, paÍa

- quê sejam sânadas a tempo;I íz) uánter no tocal dos serviços com fácil acesso ao fscal um "DiáÍio dê Obras" êm que as partês lançaÉo- 
diáriamente os eventos ocorriàos, instruÇões da SIMOSP e as condiçÕes atrnosféÍicas, servindo inclu§ive para

dirimir dúvidas quando Íor o caso. À SMOSP sêé fomecida a 1a via dêstas anotaÉês
13) Acatar as decisõês e obseÍvaqôes feitas pêlo fiscal, que serão foamuladas por e§cÍito, êm 2 (duas) vias, e
êntrêgues mêdiante rêiibo ou rêgistredâ no'Diário de Obras";
14) C;municar ao fiscal a conciusão dos sêtuiços, para quê seja providenciadâ â assinatura do Têrmo de

Rêcebimento Provisódo da Obra;
15) prêstêr toda a assistência técnica e administrativa paíâ perfeita execuçâo dos serviços da obra contralada;

16i Fornecertodos os equipamentos nece'§áios à exêcuÉo dos sêrviços, tâis como fenamentas, mequinaia

ê áparelhamento, rêsponsabilizando-sê pela guarda, segurança ê proteção de todo o equipamento utilizâdo, até
a conclusão dos seÍviços;
í7) Fornecêr e instalai todos os materiais necessáíos ao pleno funcionamento do espaço trabalhado;
'lSiManteros seus empregados idêntiícados q uando êm serviço e substituir, imediatamente, o(s) empregado(s)
quê durante a execuçâo 

-dos 
serviços âpresenta(êm) comportamento não cordial ou incompativêl com as

condiçÕes habituâis de urbanidadê do CONTRATANTE;
19) F;mêêêr garantia contrâ quâisquer defeitos ou falhas de exêcuçáo dos seNiços, materiai§ e êquipamentos
instalados ni obra, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, contados da data dá assinatura do Termo de

Rêcêbimênto DeÍnitivo dê Obra:
20) Cumprir e fazer cump r todas as nomas sobre medicina ê sêgurança no trabalho;

21i Ma;ter, em caíáter permanente, à frentê dos serviços, um engenhêiro eiêbicistâ, dê reconhecida
\ capacrdade escolhido por ele e aceito pelo CONTRAÍANTE, bem como encarregado geral e demais elementos

necês§áÍios à perfeita execução dos seÍviços;
22) Responsabilizar - se portodas as obfigaçÕes trabalhistas, prêvidenciárias, Íscais, comerciais e de acidentes
de trâbalho, êm funçâo de execuÉo dos serviços objeto dêste Contrâto;
23) ResponsabilizaÍ-se pelo6 danos causados diretamentê à Administração ou a terceiÍos, dêcorrentes de sua

cuipa oL ooto quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzlndo essa responsabilidade a

Íscelizâção ou o acompanhamento pêlo CONTRATANTE;
24) Reparar, remover, coÍrigir, reconstruir ou substituir, após notificaÉo da fiscãlizaÉo, às suas expênsas, no

total ou em partê, o objeto do Contrato, quando forem constatados vlcios, defeito§ ou incoúeçóes rêsultantes
da execução do serviço ê dê matêdais empregados;
25) Removero entulho durantê a execuÉo e aoÍnaldecada ebpa do sêrviço, procedendoà limpeza esmerâda
dâs árêas adjacêntês às da execução dos tíabalhos, que possam virâ ser afetadas por suieira dos mesmo§, de
modo a não prêjudicâr os trabalhos realizados pêlo Contratânte;
26) lúanter quadro de pessoal suficiente paía atendimento do Contrato, conÍorme previsto neste instrumento,
sêm intêrrupção, sêja por motivo de fériâs, dêscânso semanal, licênçâ, gÍeve, falta ao sêrviço ê demissáo de
emprêgados, quê não teráo em hipótesê algume qualquer relaçáo dê emp.ego com o CONÍRATANTE;
27) Arcar com a despesa decorênte de qualquer infraçâo, seja qual Íor, dêsde que pratic€da PoÍ seus

empÍegados ou prepostos quando da execuÉo dos serviços, objeto deste Contrato;
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28) lndenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, se assim determinado pela
FISCALIzAÇÃO municipal;
29) Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cÍvel ou penal, relacionadas aos serviços,
oÍiginariamente ou vinculada por prevenÉo, conêxão ou continência;
30) A Contratada deveÉ manter a Regularidade Fiscal e Trabalhista, inclusivê do recolhimento do ISSQN ao
MunicÍpio dê BonÍm/RR, duÍântê toda exêcuçáo do contrato;
31) Executar as atividades descritas no orçamento bá6ico e especiflcações técnicas dentro do prazo
estabelecido pelo cronograma f ísico-financeiro:
32) Respeitar rigorosamente as normas da ABNT, legislaçâo municipal, estadual, federal;
33) Apresentar à FISCALIZAÇÃO às licenças nêcessáriês conforme legislaçã-o vigente;
34) Fazer visita técnica ao local dos serviÇos acompanhado da FISCALIZAÇAO do CONTRATANTE, antes de
apresêntâí quaisquêr bolêtins dê mêdiçõês;
35) Fornecere Íscalizara utilizaçáo de equipamentos de proteÉo individual(EPl) e equipamentos de proteçáo
colêtivá (ÉPC);
36)Devolver á FISCALIZAÇÃO ê/ou aplicar mêdiantê autorizaÉo por êscrito, quaisquer materiais,
equipamentos e/ou serviços passíveis a reutilizaÉo;
37) Fomecêr os matêriais ê/or.r sêlviços conformê as exigênciâs êspêcíficas no Projêto Básico, êm pêrfêitas
condições de utilização;
38)Substituir os materiais e/ou serviços objêto fornecido que se apresentar em desacordo com as

- caracteristicas e especiÍcaÇões exigidas. sem ônus para o contratante:
' 39) Sujeitar-sê a mais amplâ ê iírêstrita ÍiscâlizâÉo por paÍtê do contratantê, prêstando todos os

esclarecimêntos necessários, atêndendo as reclamações fomuladas e cumprindo todas a6 orientaçôes do
mêsmo, visando fiêldêsêmpênho do sêrviço dã obrê.
40) N4êntêr durante todo o período de vigência do pÍesente contrato todas as condiçÕês que ensejam a sua
habilitaÉoi
41) Eíetuarimediata coreção das deficiências apontadas pela contratantê com relação à execuÉo dos serviços
e/ou aquisiçâo dos mateíais contratados;
42) Entregar os serviços ê/ou matêÍiais objêlo do projêto básico no local especifcado nêste instrumento, êm
conÍoÍÍnidade com as especiícações constantes no Projeto Básico ê prêço determinado na proposta da
quantidade solcitada pêlo contratante;
43) Manter preposto aceito pêlo contratante para representá-lo durante o perÍodo de execuÉo do Contrato;
44) Retirar a Nota de Empênho advinda da prcsente licitaÇáo no prazo máximo de o5(cinco) dias contados a
partir da comunicação;
4s)Prestar todos os esclarecimentos quê lhe forêm solicitados pêla SMOSP, atêndêndo prcntamêntê a
quâisquer reolamaÉes;
46) Pêrmitir o livrê acesso dê sêrvidorês do CONCEDENTE, ê dos órgáos dê controlê intêrno ê externo, a
qualquertempo e lugar, aos processos, documentos e infoimações reíerentes a este Convênio, bem como êos
locais de exêcução do rêspectivo objêto;

4.2 - Ao CONTRATANTE:
] 1) Emitir, através do setor mmpêtêntê, a Ordêm de Setui@, devendo fazêlo em, no máximo, '15 (quinze) dias

útêis êpós ê publicâção do exkato dêste Contrato;
2) Emitir a Ordem de Serviços somente após apresentação da Licença de lnstalação da CONTRATADA;
3) Promovêr, por intermédio do fiscal indicado, á fiscálizâçào, âcompanhamento, conferência e avaliação dâ
execução dos sêrviços objeto desta Tomada de Preços;
4) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos quevenham a sêI solicitados pela CONTRATADA;
5) Obsêrvar sê du.ânte a vigência do Contrâto êstào sendo mantidas todas as condições de habilitaçâo ê
qualifr cação exigidas na licitação;
6) Providênciara lavratura dos Íêrmos dê Recebimento Provisório e Dêfnitivo dos sêNiços contraíados;
7) Pêrmitir aos funcionários dâ CONTRATADA, devidamente credenciadoô, encarrêgados da prestaçáo dos
serviços objeto deste Contrato, completo e livre acesso aos locais da execuçâo dos seNi@s, possibilitrndo-lhes
executá-los e procederem às vêrificaçôes técnicas necessâias;
8) Promover, através dê seu representante, o acompEnhamento e a ÍscâlizaÉo dos seNiços, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando em registIo própío as falhas detectâdas e comunicando as ocorrências
dê quaisq!êrfátos quê, a seu critério, êxijâm medidas corrêtivas por partê dâ CONTRATADA;
9) Comunicar prontamente à CONTRATADA toda ê qualquer anormalidade veriÍcada que interfira na execuçáo
dos serviços, a fim de que qualquerfalha seja sanada em tempo hábit;
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10) EÍêtuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condiçõês de preço ê prazo estabelecidas na
Cláusula Oitava deste Contrato.

cúusuLA eurNTA- DA ExEcuÇÃo:
5.1 - A execuçâo do Contrato, como os casos nele omissos, rêgular-6e-âo pelas cláusulas contratuais e pelos
prêceitos de direito público, aplicando-se lhês supleúvamênte os princípios dê teoíâ geral dos contratos e as
disposiçôes de diÍeito privado, nâ Íoma do art. 54 c./c inciso xll do ârt. 55, ambos da Lei No 8.666/93.
5.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto para repÍesentá-la administráivamente sempre que for
necessário.
5.3 - CONTRATADA deveÉ manteí, no local da obra, durantê sua execuçáo, um engenhêiro elétrico residente
de experiência comprovada para, na ausência do Responsável Técnico, sê náo for o próprio, represêntáto
sêmprê que for nêcê6sário.
5.4 - Qualquer seÍviÇo a sêr realizado aos sábados, domingos e fêriados, dependerá de prévia autorizaçâo do
CONTRAIANTE e não implicará a estê nênhuma forma de acréscimo ou majoração do pÍeço dos seruiços ora
contÍatados, razáo pela qualsêÉ improc€dentê a reivindicação dê restebelêcimento de equilíbÍjo êconômico-
flnanceiro, bem aindâ horas êxtras ou adicionais noturnos, uma vêz que a CONTRATADA se obígaÉ a
dimensionaa o horário dos trabalhos de aco.do com os parámetros apontados no Edital dê Tomada de Preços
neste Conhêto.
5.5 - A execuÇáo de que trata o contrato, será de execuçáo indireta sob o regime de empreitêda por preço
global, conforme o Art- 10 âlínêa "a' da lei N" 8.666/03.

cúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCn:
6.'1 - A vigênoia destê contrato será de 180 (cento e oitentâ) dias corridos, contados desdê §ua as§inatura até
xrxx/xx»(, sendo este encerrado a partir de emissão do têrmo de recebimênto deÍnitivo dos serviços
contratêdos, podêndo sêr prorrogado nos termos do a,t. 57 da Lei N' 8.666/93.

cúUSULA SÉTIIv]A - DoS PRAzoS;
7.'1 - A CONTRATADA deverá obedecer, para execuÉo do objêto deste Contreto, eos seguintes prazos:
l- A execução dos serviços objeto deste contrato será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão
dê ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos - SMOSP.
ll - O objeto deverá sêr êxecutado no pQzo de 120 (cento ê vintê) dias corridos, contados â partir da êmissáo
da ORDEM DE SERVIÇO, podendo ser prorrogado nos termos do aÍt. 57 da Lei N" 8.666/93.
7.2 - O Wazo de adimplemento das obrigaçóês contratadas admite pror.ogação nos casos e condições
especiícados no § 1ô do art. 57 da Lei N" 8.666/93, ê a solicitaÉo dilâtóda, sempre por escnto, fundâmêntáda
e instÍuídê com os documentos necessários à comprovaÇâo das alegaÇóes, deverá ser recebada
contêmporaneamente ao futo quê a ensejar.

cúUSULA oITAVA - Dos PREÇoS E coNDIÇÔE§ Do PAGAMENTO:
8. 1 - O valor total do prêsêntê Contrato é de R$ )o«xxxx»oo« (x»oôoaoc«»oo«)«x»«no«)oooo«), ê os píêços
unitários são os constaniês da proposta da CONTRATADA, aceitos na lioitação acima referida, devidamente
rubricãda pêlos Íêprêsêntantês das partes contratantes.
8.2 - Os serviços efetivamente executados, serão pagos pelâ Sêcretaria lúunicipal de Planejamênto ê Finanças
- SMPLAF, em até o '15 (quinze) dias após o recebimento da nota íscal, mediante apresentação da
documêntaÉo da êmprêsa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 01(ume) via dêvidamente atestada e
acompanhada de Certidão Negâtiva dê Débito do INSS (CND) em plena validade.
8.3 - A CONTRATADA dêvêÍá aprêsêntar mênsalmente para Íins de aprovação pêla FISCAL,ZAÇÁO, o BN4S -
Boletim Mensaa dê Mêdição dos SeNiços, relativo aos seNiços exêcutados até o último diâ útil do mês dê
rêferência, de acordo com as instruçóes a 6erem iornecidas pela CONTRATANTE;
8.4 - Aprovado o Boleúm de l\4êdição, êstará a contratada habilitada a em;tir a faturâ corrêspondênte, quê será
procêssâdâ ê pâga pêlâ CONTRATANTE, dê âcôrdo com o prazo contráual;
8.5 - Aprêsentâr, mensalmente, as faturas dos seÍviços execuíados ê os comprovantes de recolhimento do
INSS, FGTS e outras obrigaçôes trabalhistas e dos tributos devidos e decorrentês dos seÍviços ore contrâtádos,
indicândo a deduÉo do valor correspondente ao ISS na própÍia fatuÍa mensal para posterior recolhimênto à
Prefeitura Municipal de BonÍm/RR;
8.6 - A CONTRATADA dêvêÉ a câdâ faturâmento aprêsêntar CD-R, que será anexado ao procêsso, contendo
a fatura, boletim de mediçáo e cronograma flsico-financeiro, paÍa melhor análise dos Íscais e do Controle
lnterno;
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8.7 - Nenhum pagamento será êfêtuado à CONTRATADA, enquanto pendêntê de liquidaÉo de qualquea
obrigação financeira que lhe for imposb, êm virtudê da penalidade ou inadimplência.
8.8 - ouaisquer valores devidos pêla CoNTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vêncimêntos,
por sua culpa, seaâo atualizados Ínanceiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o aÉigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a áplicação da seguintê fórmulai
EM = [(Taxa SELIC/3o) x N]xVP, ondê:. ElVl = Encargos Moratórios;
. Taxa SELIC = Sistemâ Espêcialdê LiquidaÉo ê Custódia;. 30 =número de dias do mê6 civil;. N = númêro de dias ênhê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
. VP = Valorda parcela êm àtraso.
8.9 - O reajuste de preços será cabível tão somente na hipótese de ocorer atraso na execuÉo dos serviços,
cuja responsabilidade não sêja atribuída a CONTRATADA.

cLÁUSULA NoNA- DA DoTAÇÃo oRÇAI4ENTÁRA:
9.1 - Os recursos para êssa contrataÉo estáô sêgurados na classiÍcaçáo orçamêntáriâ:
Unidade orçameniaria: SÉCRÉTARIA l\4UNICIPAL DE EDUCAÇAO É DESPORTO - S|\4ED.
Éxerclcrc:2022.
Unidade Orçamentáriâ: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E DESPORIO - SMED.
Progíama de Atividade: 12.361.2003.2026.0000 - FUNDEB
Elemento de Despesai 4.4.90.51.00
Tipo de empenho: Do valor global.
Fontê dê Rêcursos: Recursos do FIJNDEB - OUTROS 307o, destinados para Obras e lnstalaçóes, no valor
total de R$ 8'15.452,41 (oitocentos e qirinze mil, quâtrocêntos e cinquenta e dois reais e quarênta ê um
centavos), conforme o valor total estabelecido no PÍojêto Básico
9.2 - Conformê Art. '14 ê 38 da Lêi N' 8.666/93 c/c art. 16, ll da LRF, aprovada e assinada pela autoridade
competente ê fará face às dêspesas da pretêndida contratação.

cúusuLA DÉclMA - Do RECEB I|ENTo Dos sERV|Ços:
10 1 - Dô Rêcêbimêhto Pmvisóíio:
a) Executado os seNiços, esse seÉ recebido provisoaiamente, pêlo rêsponsável poÍ seu acompanhamento e
fiscâlizaÉo, mêdiantêTêrmo Circunstanciado, assinado pelas partês, até 02 (dois) dies da comunicaçáo êscrita
da CONTRATADA.
b) Dêvêráo sêr informados no Têrmo de Rêcqbimento Provisório, ou em até 05 (cinco) diasapós sua assinatura,
todososvÍcios, defêitos ou imperfêiçôes quê forem constetedos pela FISCALIZAÇÃO, Íicândo a CONTRATADA
obrigadê a reparar, cordgir, remover, reconsütuir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, o objeto
do Contreto em que se verificerêm âs fâlhâs rêsultântês dâ êxecuçáo ou dê matêriais êmpregados, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com o art. 69 c/c o art. 73, § 3", ambos da Lei No 8.666/93.
10.2 - Do Recebimento DeÍnitivo:
a) Após o dêcurso do prázo dê obsêrvaçáo, quê não podêÍá sêr supedor a 30 (trinta) d;as, contados de
assinatura do Termo de Recebimento Provisório, ou vistoria quê comprovê â edêquaÉo do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Nd 8.666/93, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo,
por servidor ou comissáo designados pêla autoridade compêtente, mediante Têrmo Circunstanciado, assinado
pelas partes, nos têrmos do art. 73, inciso l, letra "b" e § 3o do art. 73, da Lêi N" 8.666/93.
b) Após a assinatura do Têrmo dê Rêcêbimênto Definitivo, durantê todo o pêíodo de garantia estabêlecido na
Cláusula Décima Sêxta, o Contratantê tem o direito dê reclamar pelos vícios ocultos, no prazo de 90 (noventa)
dias contados do momento êm que ficâr evidenôiâdo o deíeito, nos têrmos do art.26 da Lei No 8.070/90 (Código
de Dêfêsa do Consumidor).
10.3 - No ato da assinatura do "Termo dê Recêbimento Definitivo", a CONTRATADA deveÉ comprovar o
Íecolhimento das contribuiçõês resultêntês dê execuÉo do Contrato, mediante êpresentação da Cerlidáo
Negativa de Débitos do INSS (CND).
10.4 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
dos sêrviços, nem a responsabilidade ético-proÍssional pêla êxêcução do Contrato.

CúUSULA DÉcIMA PRII\4EIRA_ DAS ALTERAçÓES, Dos ACRÉscIMos E SUPREsSÕEs:
11.1 - Estê instrumento podeÉ ser alterado ne ocorrênciã de queisqueídos fâtos estipulados no arl 65, da Lei
N' 8.666, de 21 dê junho de í 993 ê alterãçôes posteriores.

Rua Rodngo Josê da Silva,37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 CNPJ 04.056.21410001-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÁO - CPL

11.2 - A CONTRATADA obÍjga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, êcréscimos de até 25"/o (vintê
ê cinco por cento) do valor iniciâl do Contrato e/ou supressões quê sê fizerem necessárias no quantitativo dos
serviÇos, de confomidadê com o art. 65, parágrafos 1" e 2" da Lêi N" 8-666/93.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
12.1 - O dêscump.imênto pela CONTRATADA de quaisque. das cláusulas ê/ou condiçõês estabelecidas nestê
inskumento, ocasionando a inêxecuÉo tobl ou parcial do acordado, ensejaÉ, garantida a prévia deÍesa, a
rêscisáo do contrato, na írrma prêscrita nos artigos 79 e 80 dá Lêi N' 8.666/93, e/ou a aplicação pêto
CONTRATANTE, da6 sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legêI, conforme estabelecido
no Edital da Tomada dê Prêços N' 003/2022-CPL.

CúUSULA DÉcIMA TERoEIRA - DoS REoURSoS ADN4INISTRATIVoS:
í3.'1 - De eplicaçáo das pênalidadês dêÍnidas na Cláusula Décima Têrceirâ cabêráo Recurso ê Pedido de
Reconsideração, confoÍmê estabelecido no art. 109 da Lei No 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REsc|sÃo:
'14.'1 - A rescisão conkatuâl ooorrerá imediata e indepêndentemente de interpelação judicial ou êxtrajudicial
quando ocorrêr às situaÇôes prêvistas nos ârtigos 77 e 78 da Lei N" 8.666/93, ne formâ prêscrita nos artigos 79
e 80 do mêncionado Diploma Legal.
'14.2 - O não cumprimento ou o cumprimento iregular das cláusulas e condiçõês estâbelêddas neste Contrato,
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá]o por rescindido, mediante
notificação atrevés dê oficio, entreguê dketâmente ou por via postal, com prova de recebimênto, sem ônus de
qualquer êspécie para a Administrêçáo ê sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira.

CúUSULA DÉcIMA oUINTA - DA FAoULDADE DE EXIGIR:
15-1 - E assegurado ao CONTRATANTE a faculdadê dê exigir, a quelquêr tempo, da CONTRÂTADA,
documentaçáo quê comprove o correto ê tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
hâbalhistas, fiscais ê comerciais decorrentês da execução deste Contrato.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs GARANiIAS:
'16.1 - A licitante vencedora, garantirá com a caução de garantia de contrato, o exato e pontual cumprimento das
obrigaçóês quê assume com a assinatuÍê do contrâto.
16.2 -O valor da caução de garantia é de 2olo (dois por cento) do vator do contrato conforme art. 56, s2., nas
modalidades abaixo:
16.3 - A Cauçáo êm dinheiro ou tltulo da dÍvida pública, devêndo estes ter sido emitidos sob a forma êscritural,
mediante registao em sistema descentrêlizado de liquidação e dê custôdia autorizada pelo banco central do
Brasil ê avâliados pêlos seus valorês econômicos, conformê defnido pêlo [Iinistério da Fazênda (êm
conformidade com a Lêi N' 11079 de 20112104):
16.3 b Seguro garantia:
16.3 c Fiança bânôária (caput ê paÉgrafo 1' do AÍt. 56 da Lei quê rege esta Licitação).
'16.3 d A caução devera ser apresentadâ no ato da assinatura do contrato.
16.4 - Ao disposto neste Contrâto aplicam-se também, no quê muber, as disposições do Código dê Defesa do
consumidor- Lêi No 8078/90.
16.5 - O prazo de gêrântia dos serviços e materiais nela instalados será de, no minimo, 0.1 (um) ano, contados
da data da assinatura do Termo de Recebimênto Definitivo dos sêrviços contÍatados.

GLAUSULA DÊCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO|
17.1 - O CONTRATANTE providenciaÉ a publicâção destê contrâto, por ê\4râtô, nos têrmos dâ Lêi.

CúUSULA DEctITA oITAVA _ Do FoRo,
18. í - O FoÍo da Cidadê de Bonfim/RR ficã dêsignado para tratêr dê queisquer questõês oriundas do prêsente
instrumento, inàdmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem.justos e contrabdos, ÍÍma-sê o presente em 02 (duas) vias de igualtêore foíma, perante
duas testemunhas que também assinam.

411/zt-
oS9

Ruá RodÍigo Jose da sitva,37 - cênlro.
FONE: (095) 3552 1233, CNPJ 04.056.21410001,30

CEP: 69.3ô0-000 - BONFIM - RR.

BonÍm/RR, em xx de )o<x/yyJJyrx de 2022.



tt§l.'
--B€-
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE BONFIM

cotútssÃo PERIúANEME DE LtCrÁçÃO - CPL

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:

JonerChagas
PrêÍêito do l\4unicípio dê Boním/RR. Empresa

TESTEN,'IUNHAS

1

2 CPF

Rua RodÍiso Jose da §ilva, 37 - C€nto.
FONE: (095) 3552 1233 -CNPJ 04.056.21410001-30

CEP: 69.38G000 - BONFIM - RR.

1

CPF:



ESTADO DE RORAIMA
PRÉFEITURA I"IUNICIPAL OÊ ÊONFIIú

COIúISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

It
PÁG: J

ANEXO IV

À:
PREFEITURA MUNICIPAL BONFIM/RR,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

Ref: Tomada de Prcços N" 00312022-CPL.

DECLARAÇÃO

A empresa (NOI\4E DA EMPRESA)
COI\4PLETO) devidamênte inscrita no CNPJ

estabelecida
(ENDEREÇO

declara sob penalidades cabíveis a inêxistência dê fato supeÍveniente impeditivo
a sua participaÇão na Íomadâ de Preço N" 003/2022-CPL.

/RR, 07 dejunho de 2022

Ruã Rodrigo Jose dâ Silvâ, 37 - Cêntro.
FONE: (0S5) 3552-1233 - CNPJ M.056.214l000130

CEP:69.380{00 BONFIM RR.

ei6l,ã,-5.4:

IIIODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FAIO SUPERVENIENTE,
LOCAL E DATA:

@sa.
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ESTAOO DE RORÂIMA
PREFEITURA NIUNICIPAL DE BONFIM

coMlssÃo PERMANENTE DÉ llClTAçÃO - CPL Wi 441/ »-
PIG: óP3

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR,
co[flssÃo PERI4ANENTE DE LtclrAÇÃo - cPL.

presente, informar a V. S'. que nosso funcionário
leqâl oêla Empresa 

-. 

vem Pele
Sr. Carteira de ldentidade N.o

O abaixo assinado, na qualidade dê responsável

é pessoa designada por nós para acompan har
A Tomada de Preços em epígÍâfe, podendo, para tanto, impugnar, transigir, renunciar o êxêrcicio de direito dê

Rêf:Tomada dê Preços No 003i2022-CPL
Prezados Senhores,

recurso, requerer, assinar, ênÍm o que for preciso para o Íel oumprimento do presente

Atenciosamente,

Assinatura do repÍesentante legal da Empresa

_________/RR, 07 de junho de 2022

credenciamênto

FONE
Rua Rodrigo Jo§ê da silvâ,37 -centro.
: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.21410001-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.

ANEXO V,
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ESÍADO DE RORAIMA

PREFEIÍURA ÍI,4UNICIPAL DE BONFIIú
cotúlSSÃO PERMANET IÍE oE LlclTAÇÂO - cPL
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MODELO DE DECLARAçÃO DÉ QUE CUI\4PREM A DEÍERMINAÇÃO
CONSTITUICIONAL, dispôsto no inciso XXX|ll do art. 7o da ConstituiÉo Fedêral

PRÉFEITURA I\4UNICIPAL DE BONFIN4/RR.
COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAÇÂO _ RR,

ANEXO VI

A emprêsa (NOME DA EMPRESA
a ENDEREÇO CÔMPLETO

êstabelecida
devidamênte inscrita no CNPJ

edo CPF;-, DECLARA, Pâra Íns
portador da
do disposto

por intermédio de seu reprêsênten te lêgal o(â) Sr(a
Carteira de ldêntidade No

no incisoV do art-27 de outubro de 1999, que náo emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou in6alubre ê náo emprega menor de dêzesseis anos.
Ressalva: empÍêga ménoi, a pâatir de quatorzê anos, na condição do aprendiz ( )

/RR, 07 deiunho de 2022.

AssinatuÍa do representante legal da Empresa.

R!â Rodriqo Jo$ da Silvâ, 37 - Centb.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.2141000130

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.

Rel: Tomada de Preços N" 003/2022-CPL.
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITIJRA IúUNICIPAL DE BONFIM
COMISSÃO PERIúANEME DE LICITAÇÃO _ CPL
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na (rua, avenida,

ANEXO VII

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COI\4ERCIAL

/RR, 07 dêjunho dê 2022

À:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL,

(empresa) com sede na cidade de

etc.)_ N" _, inscíltâ no CNPJ nêste ato reprêsentâda

abaixo assinado, propõê a Prêfeitura Municipal de Bonfim/RR, para os fins de

participação no procedimênto licitatório, Edital de Tomada dê Preços N" 003/2022-CPL, a presêntê Proposta

Comêrcial, sob as sêguintês condiçóês:

a) Preço(s) Proposto(s): R$ por extenso);

b) Declaramos que aceitamos expressamente as condiçôes deste Edibl e, caso seja vencedora da licitaÉo,

executaremos as obrês/seNiços dê acordo com as planilhas foÍnecidas e pelos preços unitários pÍopostos e

aceitos pêlo Município;

c) A validade da proposta é dê 90 (novênta) dias coraidos e contados a partir da data da eietiva abêrtura das

propostas;

d) O paazo para a execuÉo das obras/seNiços seÉ o constante da Cláusula Quinta deste Contrato, contado

da data da emissão da respectiva OÍdem de SeíviÇo a seremitida pela PMts;

e) Declaramos que, se íormos contratados, empregaremos na obÍE somente mateÍiais de pdmeira qualidade e

faremos todos os acabamentos nos padrôes de qualidade normatizados pela ABNT;

0 DeclaEmos que nos preÇos propostos estáo incluídos todos os custos tais como: materiais; mão-dê-obra;

transportes; cargas e descaagas; bem como todos os êlêmêntos quê garântâm â exêcução da obra, tembém,

todos os encargos pÍevidenciários ê sociais, sêguros, tributos, lucros, rêmunêraÉês ê quaisquer outaos
-\ encargos quê incidam sobrê os serviços a serem realizados;

g) O prazo de garântiâ dâ ôbaa, contra q uaisq uêr dêfêitos ou fêlhâs nâ êxêcuçáo, sêrá dê 02 (dois) ânos (mínimo

acêitável), conbdo da data da assinatura do Termo de Recebimento Dêfinitivo da Obra.

Atenciosamente,

Assinatura do reprêsêntantê legâl dâ Empresa

Rua Rodrigo Jose da Sllvá, 37 - OentÍo.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056,21410001-30

CEPi69.38tr000-BONFIM-RR.
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ESTADO DE RORAIIÚA

PRÉFEITURA MUN CIPAL DE BONFIM
COMIS§ÃO PERMÂNENTE DE LICIÍAÇÁO _ CPL o

ANEXO VIII

I\,TODELO DE DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE

/RR, 07 dejunho de 2022.

Píêzados Senhôrês,

\ Pela presente, submetemos, êm anexo, à apreciaçâo de Vos§as Senhorias, a nossa propo§ta íelativa à em

epigrafe, assumindo intêira responsabilidade por quaisquêrerros ou omissões quê vênhâm a sêrvêriÍcados na
p;eóaraÇão da mesma e declarando aceitar todas as condiçóes presoritas no Edital da referida Tomada de

PrêÇos.

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMiRR,
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO- CPL.

Atenciosâmêntê,

Assinatura do rêpresêntântê lêgalda Empresâ.

Rua Rodngo Jose da Silva, 37 - Cenlro.
FONÊ: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.21410001-30

CEP:69.330-000- BONFIM - RR.

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N0 003/2022-CPL.
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ESTADO DE RORÀIMA
PRÉFEITURA II,iUNICICAL DE BONFIM

COMISSÃO PÉRMANEME DE LICITAÇÃO - CPL

B*^r"

PÁG: ot+
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EDIÍAL DE TOMADA DE PRÉÇOS NO OO3/2O22.CPL
PROCESSO NO 113/2022 _ SMED,

RECTBO DE AOUTSTÇÃO DO EDITAL.

ABERTURA DIA: 07 dejunho de 2022
HORARIO: 07:30hs.

Dêclaro ter recebido da Comis§âo Pêrmanente de Licitaçáo - cPL, o Edital da Tomada de Preços

supra citâdo, bem como sêus anexos, conicrme listado no corpo do aludido Edital.

TODOS OS CAMPOS DEVERÁO SER PREENCHIDOS SOB PENA DE INABILITAÇÃO-

E-MAIL:-

Assinatura por extenso e legívêl

LICIT

Têlêfonê

Empresa

Nomê Completo do Represênta

No da ldentidadê:

CIRILO FRANCIS DE KING CAMPOS E JUNIOR
P.esidente da CPL.

Rua Rodligo Josê da Silva, 37 - CôiiÍo.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.2i4l0001-30

CEP: ê9.380'000 - BONFIM - RR.

ANÉXO IX,


